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PREÂMBULO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2021 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.182/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE ARAXÁ - MG, com sede na Rua Presidente Olegário Maciel, nº 306, 2º Piso, CEP: 

38.183-186, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e por meio do 

Departamento de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará Processo 

Licitatório nº 239/2021 na modalidade Pregão Eletrônico nº 09.182/2021, julgamento do tipo Menor 

Preço Global, na forma de execução indireta, sendo o regime de execução a empreitada por preço 

unitário, tendo por finalidade a contratação de empresa especializada conforme previsto no objeto e termo 

de referencia constante do anexo I deste edital. O pregão será realizado pelo Pregoeiro FELIPE ROCHA 

DA SILVA e componentes da Equipe de Apoio, designados através do Decreto Municipal nº 119 de 16 de 

fevereiro de 2021 e será regido pela Lei Municipal nº 4.724 de 09 de agosto de 2005, Decretos Municipais 

nº 404 de 06 de setembro de 2005, Decreto nº 942 de 02 de março de 2020 (Pregão Eletrônico), pela Lei nº 

10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais normas pertinentes, e pelas condições 

estabelecidas pelo presente Edital e seus respectivos anexos. 

 

 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia: 13/11/2021 ás 17h00min (dezessete horas). 

 LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia: 08/11/2021 às 09h00min (nove horas). 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia: 08/11/2021 às 09h00min (nove horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://www.licitanet.com.br 

 

Para todas as referencias de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial de Brasília-

DF 

 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência Composto Por Planilha Quantitativa Orçamentária, Cronograma Físico-

Financeiro, Memorial Descritivo, Projetos/Pranchas e Especificações Técnicas; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Modelo de Declaração Geral; 

Anexo IV - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Atestado de Visita Técnica; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de não Visita Técnica; 

Anexo VII - Carta com indicação do representante para assinatura contrato; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Equipamento/Pessoal técnica que executará o 

objeto desse certame; 

Anexo IX - Modelo Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP; 

Anexo X - Modelo de Minuta de Contrato; 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de 
saneamento urbano da Avenida Antônio Carlos, Calçadão, Lago da Praça da Família e Lago do 
Parque do Cristo, incluindo material e mão de obra, para serviços de limpeza e conservação de pisos 

https://www.licitanet.com.br/
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de granito, limpeza do ponto de ônibus do Teatro, limpeza da fonte luminosa do Teatro, incluindo 
sua borda, limpeza do guarda corpo de blindex, limpeza das canaletas do calçadão, no município de 
Araxá/MG, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais conforme previsto neste edital e seus 
anexos. 
 
1.2 - A descrição detalhada dos serviços e condições de execução encontra-se previsto no termo de 
referencia constante do anexo I deste edital. 
 

2 - DA SECRETARIA REQUISITANTE/SOLICITANTE 

 

2.1 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

 

3 - DA EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP 

 

3.1- Considerando que o objeto dessa licitação têm seu valor de referência maior que R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), o presente processo não terá destinação exclusiva para MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).  

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer empresa ou sociedade estabelecida no Brasil, que 

esteja credenciada para execução dos serviços equivalentes ao objeto do presente Edital, desde que não 

infrinjam o art. 9º da Lei nº 8.666/93 e estejam em condições de atender todas as exigências do presente 

Edital de Pregão Eletrônico e que estejam prévia e devidamente credenciadas, através do site 

https://www.licitanet.com.br 

 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006.  

 

4.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  

 

4.4 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do(a) licitante, não sendo o Município de Araxá/MG, em nenhum caso, responsável pelos 

mesmos. O(A) licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema, ou pela sua eventual desconexão.  

 

4.5 - Os(As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet.  

 

4.6 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br 

 

4.7 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 

do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  

 

4.8 - O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao 

https://www.licitanet.com.br/
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Município de Araxá/MG, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

 

4.9 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

4.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o(a) 

licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 49 do Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

 

4.11 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

impedimento da proponente, no referido certame.  

 

4.12 - Não cabe as(aos) licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as(os) licitantes deverão ler 

atentamente este Edital e seus Anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Termo 

de Referência - Anexo  I.  

 

4.13 - Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico o(a) licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado apenas Sistema, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descrição técnica constante do Termo de Referência - Anexo I. 

 

4.14 - O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitação, a 

Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo 

II deste Edital 

 

4.15 - Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

 

4.15.1 - Empresas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo 

de recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, estrangeiras que não 

funcionem no país, salvo as amparadas por Certidão emitida pela instância judicial competente que 

indique expressamente sua aptidão econômica e financeira para participar do procedimento licitatório 

nos termos da lei de regência (Ac. 8.271/2011-2ª Câmara. TCU. DOU nº 191, terça-feira, 4 de outubro 

de 2011. Pag. 157). 

 

4.15.2. Empresas que estejam reunidas em consórcio e não sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

 

4.15.2.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; Considerando que os serviços licitados não 

possuem nenhuma complexidade ou são de grandes dimensões; Considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; Considerando as características do mercado, as 

empresas podem sozinhas participar da licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando 

que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão da obra; Considerado 

que ao contrário, permitir o consorciamento traria potencial risco de restrição à competição. Ademais, os 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

B. Guilhermina Vieira Chaer - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 
 

 

Página 4 de 110 
 

 

Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, 

são no sentido de que a permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio 

recai na discricionariedade da Administração.  Enfim, não será admitida a participação de consórcios. 

 

4.15.3. Empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 

dirigentes da Prefeitura Municipal de Araxá, membro efetivo ou substituto da Comissão Permanente de 

Licitação, bem como Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 

 

4.15.4 - Cooperativa de mão de obra; 

 

4.15.4.1 - JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; considerando que os serviços licitados pela 

sua natureza que é o saneamento urbano conforme previsto no referido objeto, evidencia a impossibilidade 

de ser executado com, autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação 

entre a cooperativa e os cooperados, nem entre o Município de Araxá e os cooperados, entende-se que é 

conveniente a vedação à participação no certame de sociedades cooperativas. Essa é a determinação do 

art. 4º da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério de Planejamento, Orçamento e gestão, bem como do Termo de Conciliação 

Judicial firmado entre a União Federal e o Ministério Público do Trabalho, ocorrido na Ação Civil Pública nº 

01082-2002-020-10-00-0, Vigésima Vara do Trabalho de Brasília, cujas partes são o Ministério Público do 

Trabalho, a Uniway Cooperativa de Profissionais Liberais Ltda., a Uniwork Cooperativa de Trabalho Ltda., e 

a União Federal, sendo o primeiro autor e as demais rés, no qual a União Federal se compromete a não 

mais contratar cooperativas que atuem em atividades como serviços de limpeza, conservação e 

manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e instalações, dentre outros. A respaldar a 

possibilidade de restrição de participação de cooperativas neste certame, tendo em vista que a natureza do 

objeto licitado leva a existência de subordinação entre os profissionais alocados para a execução dos 

serviços e a cooperativa trazemos à colação o entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 

975/2005-Segunda Câmara cujo trecho está assim redigido: “Defina, quando da realização de licitações 

para contratação de mão-de-obra terceirizável, a forma pela qual o labor será executado com supedâneo 

em contratações anteriores. Se ficar patente que essas atividades ocorrem, no mais das vezes, na 

presença do vínculo de subordinação entre o trabalhador e o fornecedor de serviços, deve o edital 

ser expresso (e fundamentado) quanto a esse ponto, o que autorizará a vedação à participação de 

cooperativas de trabalho, ou de mão-de-obra, de acordo com entendimento firmado no Acórdão nº 

1815/2003 - Plenário - TCU”. (Destacamos.) No mesmo sentido, foram reiteradas decisões (Acórdão nº 

1815/2003-Plenário, Acórdão nº 307/2004-Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº 281, 

TCU: “É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo 

como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o 

obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade” A razão para essa vedação é simples. 

Se assim não fosse, a disciplina das cooperativas violaria pilar basilar do Direito do Trabalho (art. 3º, da 

CLT). Nesse conflito de interesses e valores, direito das cooperativas x diretriz para a formação das 

relações de trabalho, prevaleceu o segundo, pois relaciona-se com direito constitucional fundamental. 

Assim, é possível dizer que, como regra, é permitida a participação de cooperativas em licitações. A 

exceção fica por conta das contratações cujo objeto envolva o exercício de atividade que demande a 

existência de vínculos de emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica 

contratada (cooperativa), bem como dispensam os elementos da habitualidade e pessoalidade. 

Corroborando com essa linha de argumentação, foi publicada a Lei nº 12.690/2012, confirmando que a 

celeuma envolvendo a contratação de cooperativas possui uma regra (tendente à possibilidade de 

participação em licitação), e uma exceção (pela impossibilidade, para atividades que, pela sua natureza, 

exijam subordinação de mão de obra). É o que se extrai do teor do art. 10, §2º c/c art. 5º, da citada Lei. 

Diante desses motivos e fundamentos jurídicos entende-se que é conveniente a vedação à participação no 

presente certame de sociedades cooperativas. 
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4.15.5 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 

4.15.6 - Empresas com o direito suspenso de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município de Araxá; 

 

4.16 - A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante, que 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades previstas neste edital. 

 

4.17 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do(a) licitante. 

 

4.18 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.  

 

4.19 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil por tradutor juramentado neste país.  

 

4.20 - Os(As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  

 

4.21 - A(O) CONTRATADA(O) deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

4.22 - Os(As) licitantes interessados(as) em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) ou pelo Sistema, nos momentos e tempos adequados. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 - Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://www.licitanet.com.br 

 

5.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema.  

 

5.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de 

seu(ua) representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  

 

5.4 - O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP/MEI não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), MEI ou Sociedade Cooperativa.  

 

5.4.1 - O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitação, a 

Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), MEI, 

podendo ser utilizado o modelo do Anexo IX deste Edital 

 

5.5 - O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

https://www.licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

B. Guilhermina Vieira Chaer - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 
 

 

Página 6 de 110 
 

 

ou por seu(ua) representante, excluída a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os(As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 

(https://www.licitanet.com.br), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço unitário (conforme 

solicita o sistema), até a data e o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. A proposta a ser 

encaminhada por meio do Sistema poderá obedecer ao modelo do Anexo II deste Edital. 

 

6.2 - As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. Em caso de identificação do licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pelo(a) 

Pregoeiro(a).  

 

6.3 - Qualquer elemento que possa identificar o(a) licitante, importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

6.4 - O(A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública.  

 

6.5 - O(A) licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do Termo de Referência - Anexo I, prevalecerão às últimas.  

 

6.6 - Na Proposta de Preços registrada/inserida no Sistema deverão estar incluídos além do lucro, 

quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, 

seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente ou que venham a 

incidir sobre o objeto desta licitação.  

 

6.7 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. As Microempresas (ME’s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) e MEI 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

6.8 - Até a abertura da sessão pública, os(as) licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema. 

 

6.9 - Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classificação das propostas apresentadas, o que 

ocorrerá somente após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do(a) licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

https://www.licitanet.com.br/
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6.11 - Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pelo(a) licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, dentro do prazo de 02 (duas) horas, contado da 

solicitação do(a) Pregoeiro(a) no Sistema, para envio da proposta, adequada ao último lance ofertado após 

a realização da negociação, nos termos do item 8.17 deste Edital.   

  

6.12 - O(A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão. 

 

6.13 - O(A) licitante declarará em campo próprio do Sistema que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. 

 

6.14 - A falsidade da declaração de que trata o item 6.13 acima, sujeitará o(a) licitante às sanções previstas 

neste edital, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e na Lei 

nº 8.666/93. 

 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E SEU PREENCHIMENTO 

 

7.1. É obrigatória a apresentação da proposta que deverá ser enviada mediante o preenchimento, no Sistema 

Eletrônico, dos seguintes campos:  

7.1.1 - Item, descrição, quantidade, valor unitário, total e global;  

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

7.1.3 - Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no item 7.1 deste Edital e no artigo 48, 

incisos I e II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a(o) CONTRATADA(O). 

 

7.3 - Nos valores propostos estarão incluídos além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, 

despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais 

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

 

7.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 - Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.  
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7.8 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 

ofertem apenas um preço para cada item desta licitação.  

 

7.9 - A apresentação da proposta e a respectiva documentação significará expressa aceitação, pelas 

licitantes, de todas as disposições deste edital. 

 

7.10 - DA PROPOSTA ESCRITA 

 

7.10.1 - A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada ou processada em computador, em 

papel timbrado da empresa, contendo razão social, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail, datada, 

sem rasuras, acréscimos e entrelinhas, em linguagem clara e que não dificulte a exata compreensão do seu 

enunciado (podendo ser usado o modelo previsto no Anexo II). Sua(s) folha(s) deve(m) ser assinada(s) ou 

rubricada(s) pelo representante legal da empresa e deverá obrigatoriamente conter: 

 

7.10.2 - Indicação do preço global da proposta, expresso em numeral e por extenso, que corresponderá ao 

somatório total da planilha. 

 

7.10.3 - Apresentação de planilha descrevendo os serviços a serem executados, preenchidos as colunas 

item, código, fonte, descrição, quantidade, unidade, preço unitários com BDI e preço total, conforme modelo 

constante do Anexo II. 

 

7.10.4 - Apresentação do Cronograma físico-financeiro previsto no item 20 do Anexo I (Termo de 

Referência) devidamente preenchido, fazendo parte da proposta. 

 

7.10.5 - Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta dias) dias, 

a contar da data de apresentação da mesma. 

 

7.10.6 - Declaração expressa da licitante constando que estão incluídas no preço global da proposta todas 

as despesas com fornecimento, instalação, máquinas e equipamentos próprios, como também as despesas 

de aquisição de ferramentas, inclusive o seu transporte até o local de execução dos serviços, seu 

armazenamento e guardam, todos os equipamentos de segurança individual e coletiva e providências 

pertinentes, assim como as despesas relativas à mão de obra necessária a tais atividades, incluindo as 

previstas em leis sociais, seguros, fretes, impostos de qualquer natureza, lucro e outros encargos ou 

acessórios. 

 

7.11 - A proposta deverá referir-se a todo o objeto especificado na presente licitação, não se admitindo 

propostas para execução parcial do objeto. 

 

7.12 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país. 

 

7.13 - Cabe à licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os documentos 

apresentados, dos detalhes, das especificações e demais documentos integrantes da documentação 

técnica fornecida pela Prefeitura para execução dos serviços, inclusive dos dados apurados quando da 

visita técnica. 

 

7.14 - Com o recebimento da proposta, a Administração entenderá que todos os documentos, prazos, 

especificações e local foram detalhadamente analisados pela licitante e que todos os materiais e mão de 

obra foram considerados para a execução dos serviços. 

 

7.15 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Administração. 
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7.16 - A planilha quantitativa orçamentária elaborada pela administração deverá ser observada com critério 

pela licitante, devendo ser mantido os campos referentes ao numero dos Itens, código, descrição dos 

serviços, unidade e quantidade. 

 

7.17 - O preço global proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos sob alegações de erro, lapso, omissão ou outro qualquer 

pretexto, que por ventura venha majorar o valor total da proposta. 

 

8 - DA BERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 - No horário estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no Sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 7.1 do Edital.  

 

8.1.1 - O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “7.1.2. Descrição Detalhada do Objeto” do Sistema, 

confrontando suas características com as exigências deste Edital e seus Anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

8.2 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do Sistema, e então desclassificará.  

 

8.2.1 - O(A) licitante/proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o(a) mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade. 

 

8.3 - Os(as) licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

8.4 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

8.4.1 - Os(as) licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.4.2 - O(a) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo Sistema,  observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

8.4.3 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
1
 de 

R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 942/2020.  

 

8.4.4 - O intervalo entre os lances enviados pelo(a) mesmo(a) licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo Sistema os respectivos lances.  

                                                
1
 III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando 

necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
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8.5 - Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os(as) licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.5.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública.  

 

8.5.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

 

8.5.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente.  

 

8.5.4 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo Sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.5.5 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais com 

no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência - 

Anexo I. 

 

8.5.5.1 - Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá 

convocar no Chat Mensagem para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os para menos automaticamente caso o(a) licitante permaneça inerte. 

 

8.6 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.6.1 - Durante o transcurso da sessão pública, os(as) licitantes serão informados(as),  em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos(as) demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

 

8.7 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o(a) 

licitante/proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do Sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo(a) proponente.  

 

8.8 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o Sistema 

Eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

 

8.9 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva deste Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos(as) licitantes para a recepção dos 

lances.  

 

8.10 - O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados.  

 

8.11 - Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no Sítio Eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://www.licitanet.com.br  

https://www.licitanet.com.br/
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8.12 - Incumbirá ao(a) licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 

8.13 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão do(a) licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ele(a) apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

8.14 - Na hipótese de participação de licitante microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou 

Microempreendedor individual (MEI)) será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

 

8.14.1 - O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP/MEI participantes que sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI). 

 

8.14.2 - As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas pelo sistema 

como empatadas com a primeira colocada e o licitante ME, EPP ou MEI melhor classificado terá o direito de 

apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos. 

 

8.14.3 - Caso a microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 

(MEI) melhor classificada não apresente lance no prazo estabelecido, o sistema classificará e abrirá prazo 

para as demais licitantes ME, EPP o MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

 

8.14.4 - Caso sejam identificadas propostas de licitantes microempresa (ME), empresa de pequeno porte 

(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento), o 

sistema realizará sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta.  

 

8.14.5 - Somente após o procedimento de desempate ficto, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao prestador de serviços classificado em primeiro lugar. 

 

8.15 - Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

8.16 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.17 - O licitante declarado vencedor, após a confirmação de sua habilitação nos termos previsto nesse 

edital, deverá apresentar ao Pregoeiro sua proposta readequada no sistema assim como, datilografada, 

processada em computador ou equivalente em papel timbrado da empresa, no prazo mínimo de 02h00min 

(duas horas), contado da comunicação do resultado lavrada em Ata, sob pena de preclusão.  

 

8.18 - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços:  

 

a) produzidos no País;  

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).  
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d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação.  

 

8.19 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema Eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

Sistema, contraproposta ao(a) licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.21 - O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao(a) licitante melhor classificado(a) que, no prazo mínimo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.22 - O(A) pregoeiro(a)  poderá definir percentual ou valor de redução mínima entre os lances. 

 

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 942 de 02 de março de 2020, e no item 8.17 deste Edital, e 

verificará a habilitação do(a) licitante, observado o disposto no item 11 - DA CONDIÇÃO PRÉVIA PARA 

HABILITAÇÃO e  12 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, deste edital. 

 

10 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

10.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor global ofertado, 

desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

10.1.1 - Para análise dos documentos e das propostas comerciais, o Pregoeiro e Equipe de apoio poderá 

solicitar à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos manifestação por meio de parecer conclusivo, ou por 

meio de manifestação verbal emitida por seus membros que estiverem presentes na sessão, hipótese em 

que a manifestação será consignada em ata. 

 

10.2 - Considera-se preço global da proposta a soma dos valores relativos ao custo total apresentado na 

planilha.  

 

10.3 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

 

10.3.1 - Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Não atenda às exigências estabelecidas neste edital; 

b) Não se refira à integralidade do objeto licitado; 

c) Que contiverem opções de preços alternativos; 

d) Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de 

linguagem capaz de dificultar o julgamento; 

e) Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, superestimados, incompatíveis com os 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

B. Guilhermina Vieira Chaer - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 
 

 

Página 13 de 110 
 

 

preços e insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

f) Que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a 

qualquer dispositivo legal vigente; 

 

10.3.2 - Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos 

custos decorrentes da contratação pretendida; 

 

10.3.5.1 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado.  

 

10.3.6 - A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser apresentada junto com a 

proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

 

10.3.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos:  

 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

c) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada;  

d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 

e) verificação de notas fiscais de serviços prestados pela proponente; 

f) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

g) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços; 

h) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

10.3.8 - Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 

 

10.3.9 - Será desclassificada também a proposta final que apresentar “jogo de planilha”, ou seja, a licitante 

oferta preço acima do estimado para alguns itens e preços abaixo da referência para outros itens, de modo 

que no preço global ela se mantenha como menor preço, mas com grandes disparidades nos preços 

unitários. 

 

10.3.10 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

 

10.3.11 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata.  
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10.3.12 - O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o(a) licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

 

10.3.12.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do(a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

10.3.13 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características dos serviços prestados, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo Sistema 

Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

10.3.14 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

10.3.15 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

 

10.3.16 - O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, contraproposta ao(a) 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 

10.3.17 - Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o(a) licitante para que seja obtido preço melhor.  

 

10.3.18 - A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos(as) demais 

licitantes.  

 

10.3.18.1 - Para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo Sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 

10.3.19 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 

do(a) licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

11 - DA CONDIÇÃO PRÉVIA PARA HABILITAÇÃO 

 

11.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(a) licitante detentor(a) da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

 

11.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

 

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu(ua) 

sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 

11.2 - Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o(a) licitante inabilitado(a), por falta de 

condição de participação.  

 

11.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

11.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o(a) licitante será convocado(a) para 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

 

11.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

 

11.5.1 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a) ou da entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 

11.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do(a) licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivos, observando-se 

que: 

 

11.7.1 - se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 

11.7.2 - se o(a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

11.7.3 - se o(a) licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 

documentos da matriz quanto os da filial. 

 

1.8 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar 

no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade 

do FGTS, quando o(a) licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

11.10 - Os documentos acima referidos deverão estar com prazo de validade em vigor, na data da licitação. 

Os documentos (CERTIDÕES) que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
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serão adotados a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. 

Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não possui prazo de 

validade. 

 

11.11 - O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação dos(as) licitantes.  

 

11.12 - Os documentos necessários à participação neste Pregão poderão ser solicitados em original ou por 

cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 

  

11.12.1 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao(a) 

Pregoeiro(a), no Setor de Licitação, situado na Avenida Rosália Isaura de Araújo, nº 275, Bloco 03, Centro 

Administrativo, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, CEP: 38.180-802, Araxá-MG. 

 

11.13 - Os(As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 

12 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

12.1 - As licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

https://www.licitanet.com.br os documentos abaixo relacionados, com vigência plena até a data fixada para 

a licitação os seguintes documentos: 

. 

12.2 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

12.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
2
, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

12.2.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 

12.2.3 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

12.2.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

12.2.5 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

12.2.6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

                                                
2
  NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas em um só documento, devidamente registrado 

na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as 
alterações realizadas. Do contrário, o licitante deverá apresentar a versão original, acompanhada das alterações promovidas e 
registradas no órgão competente.   

 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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consolidação respectiva. 

 

12.3 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:   

 

12.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

12.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede ou 

domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

12.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

 

12.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

 

12.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

 

12.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante apresentação 

de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  

 

12.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943 (CNDT);  

 

12.4 - Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

 

12.4.1 - Prova de Registro ou Inscrição
 
da licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda no órgão 

competente ao da categoria, da região da sede da empresa, bem como documento que comprove o vínculo 

deste com a empresa; 

 

OBSERVAÇÃO: No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos na entidade profissional competente do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

OBSERVAÇÃO 2: A(O) licitante vencedor(a) até a data da assinatura do contrato deverá comprovar a sua 

regularidade e do seu responsável técnico junto ao CREA ou CAU ou ainda no órgão ou entidade 

profissional competente ao da categoria juntando ao processo a Certidão de Quitação ou a Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa, caso a anuidade esteja com exigibilidade suspensa, e caso não o faça 

serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços, 

sendo facultada à Administração revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

 

12.4.1.1 - A comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da empresa deve 

ser feito da seguinte forma: 
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12.4.1.2 - Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao quadro societário da 

empresa; 

 

12.4.1.3 - Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação de emprego na 

licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido que comprove o emprego na licitante; 

 

12.4.1.4 - Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vínculo entre o responsável 

técnico e a licitantes. 

 

12.4.2 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda na entidade profissional 

competente ao da categoria, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando 

que o(s) Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) obra/serviços com característica(s) 

semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado.  

 

12.4.3 - A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas: 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

 Localização do serviço; 

 Serviços executados (discriminação e quantidades). 

 

12.4.4 - O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características citadas nas 

condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação. Também não será(ão) aceito(s) 

atestado(s) referente(s) a teste(s), demonstração e/ou cortesia. 

 

12.4.5 - JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: A Lei 8.666/93, disciplina exigências cabíveis para a comprovação, 

pelos licitantes, da sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. Em relação a obras e serviços, a lei determina que a comprovação da aptidão deverá ser feita da 

seguinte forma:  “Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: “(...)  § 1
o
  A 

comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: I - capacitação 

técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos. 

 

12.4.6 - Declaração formal de disponibilidade de equipamento/pessoal técnico especializado para integrar a 

equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante. 

 

12.5 - Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 

12.5.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos expedida pelo 

cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, de acordo com o inciso II do art. 31 da Lei 

8.666/93. Caso a licitante apresente certidão positiva deverá apresentar também certidão emitida pela 

instância judicial competente que indique expressamente sua aptidão econômica e financeira para 

participar do procedimento licitatório nos termos da lei de regência; 
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12.5.2. Capital social mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

mediante comprovação através do ato constitutivo/contrato social. 

 

OBSERVAÇÃO: Será inabilitado o(a) licitante que apresentar a certidão referida no subitem 12.5.1 

constando apenas negativa para feitos/processo cível ou civil. 

 

12.5.3 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação do(a) 

respectivo(a) licitante e envio dos documentos para o MPMG (Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 

8.666/93.  

 

12.5.4 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital.  

 

12.5.5 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o(a) 

licitante qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado(a) vencedor(a), 

uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.  

 

12.5.6 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

 

12.5.7 - Ocorrendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, da empresa que 

apresentou melhor proposta, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do(a) 

vencedor(a), para comprovar sua regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

12.5.7.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 12.5.7 acarretará a 

inabilitação do(a) licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 

12.5.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

 

12.5.9 - Será inabilitado o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

 

12.5.10 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o(a) licitante será 

declarado(a) vencedor(a).  

 

12.5.11 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o(a) licitante não atender às exigências 

para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

12.5.12 - O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos(as) licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

12.5.12.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item 12.5.12, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 
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ocorrência será registrada em ata. 

 

12.6 - Demais Declarações para Habilitação: 

 

12.6.1 - Declaração que conhece e concorda com os termos do edital; 

 

12.6.2 - Declaração que não existe nenhum impedimento superveniente no que diz respeito a habilitação/ 

participação para a presente licitação, por não ter ou estar sofrendo nenhuma penalidade no âmbito da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

 

12.6.3 - Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ou suspensa 

do direito de licitar ou contratar com o Município de Araxá; 

 

12.6.4 - Declaração que assume o compromisso de executar o objeto do referido Processo licitatório, de 

acordo com as especificações contidas no Edital, assim como atendendo as Normas Técnicas e 

Legislações vigentes cabíveis; 

 

12.6.5 - Declaração que assume o compromisso de manter os preços conforme condição expressa em 

nossa Proposta de preços, incluindo nestes preços todos os custos diretos, indiretos e benefícios 

necessários à perfeita execução do objeto da Licitação em questão, tais como: mão de obra, seguros, 

encargos trabalhistas e previdenciários, lucros, depreciações e quaisquer outras despesas acessórias e 

necessárias não especificadas no Edital, relativas ao objeto desta licitação; 

 

12.6.6 - Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, e empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista e por fim nenhum tipo de impedimento para celebrar 

contrato com a Prefeitura Municipal de Araxá-MG, ou com qualquer entidade da administração pública, ficando 

em caso positivo, ressalvado o Pregoeiro e Equipe de Apoio o direito de analisar os fatos para eventual 

impugnação, observados os termos do Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº. 09.182/2021 e dos respectivos 

documentos e anexos da licitação;  

 

12.6.7 - Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo termina o inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; 

 

12.6.8 - As declarações previstas nos 12.6 acima poderão obedecer ao modelo (DECLARAÇÃO GERAL) 

constante no Anexo III desse edital, ou serem apresentadas de forma individual (separadamente). 

 

12.7 - OBS: Não será obrigatório seguir os modelos das declarações previstos nesse edital. Entretanto, se 

apresentado de forma diferente deverão conter em sua essência a mesma interpretação dada em cada 

uma, mesmo que escrito de forma diferente. 

 

12.8 - Demais documentos previstos nos anexos que deverão ser apresentados para habilitação 

 

12.8.1 - Declaração Geral - Anexo III (OBRIGATÓRIO); 

12.8.2 - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação - Anexo IV (OBRIGATÓRIO); 

12.8.3 - Atestado de Visita Técnica - Anexo V (FACULTATIVO); 

12.8.4 - Declaração de Não Visita Técnica - Anexo VI (OBRIGATÓRIO PARA QUEM TIVER OPTADO EM 

NÃO FAZER A VISITA TÉCNICA). 

12.8.5 - Carta com indicação do representante para assinatura contrato - Anexo VII (FACULTATIVO); 

12.8.6 - Declaração de Disponibilidade de Pessoal/Aparelhamento Técnico para realização dos serviços 
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objeto desta licitação - Anexo VIII - (OBRIGATÓRIO). 

 

12.8.7 - Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP - Anexo IX (OBRIGATÓRIO QUANDO 

FOR O CASO); 

 

12.9 - Da visita técnica: 

 

12.9.1 - A visita técnica é facultativa, caso os interessados optam por pela visita, esta deverá ser agendada 

antecipadamente junto a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana pelo telefone (34) 

3691-7036 - 3691-7054, tendo como termo a contar do primeiro dia útil ao da publicação, estendendo-se até 

o dia útil anterior a data prevista para realização da sessão publica, no horário das 08h00min às 12h00min e 

das 14h00min às 18h00min. 

 

12.9.1.1 - A visita técnica por finalidade que o proponente possa constatar as condições de execução e 

particularidades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local e para que perceba a realidade do 

cenário do empreendimento, suas peculiaridades, grau de dificuldade, quantitativos, etc, tendo condições de 

formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando um preço justo em sua proposta não 

havendo dessa forma alegações futuras de desconhecimento das condições de execução dos serviços 

objeto deste Edital. 

 

12.9.2 - Não será aceita visita sem o respectivo agendamento. 

 

12.9.3 - A Visita Técnica deverá ser feita por representante da empresa, devidamente credenciado para tal. 

 

12.9.4 - A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 

apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, declaração formal assinada pelo seu representante legal, 

sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração e 

ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 

contratuais de natureza técnica ou financeira. 

 

12.9.4.1 - A declaração prevista no item 12.9.4 acima poderá obedecer ao modelo constante do Anexo VI 

desse edital. 

 

13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

13.1 - A proposta final do(a) licitante declarado(a) vencedor(a) deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no Sistema Eletrônico e deverá:  

 

13.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo(a) licitante ou 

seu representante legal.  

 

13.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do(a) licitante vencedor(a), para fins de 

pagamento. 

  

13.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção a(ao) CONTRATADA(O), se for o caso.  

 

13.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a(o) CONTRATADA(O).  
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13.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

 

13.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 

13.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 

13.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro(a) 

licitante. 

 

14 - DOS RECURSOS  

 

14.1 - Declarado o(a) vencedor(a) e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema.  

 

14.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 

momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso.  

 

14.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do(a) licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto licitado 

ao(a) licitante declarado(a) vencedor(a). 

 

14.4 - Uma vez admitido o recurso, o(a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo Sistema Eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo Sistema Eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do(a) recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

14.5 - Para o efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, os autos deste processo licitatório 

permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos endereços constantes neste Edital. 

 

14.6 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão apreciados 

pela Autoridade Competente.  

 

14.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

15 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:  
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15.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

15.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o(a) licitante declarado(a) 

vencedor(a) não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

15.2 - Todos(as) os(a) licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

15.2.1 - A convocação se dará por meio do Sistema Eletrônico (“chat”). 

 

16 - DA FISCALIZAÇÃO  

 

16.1 - Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta licitação a Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos da Prefeitura, servidor especialmente designado ou Comissão 

especialmente designada, observados os art. 67 a 70 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

16.2 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 

bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

 

16.3 - A CONTRATADA reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto neste 

instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei 

Federal n
o
 8.666/93. 

 

16.4 - Os responsáveis pela fiscalização dos serviços será os seguintes servidores: (Ou na falta desses 

outros que o Município de Araxá indicar). 

 

a) Nome: Maria Júlia Melo Faria 

Profissão: Engenheira Civil CREA-MG nº 229.338/D 

CPF: 117.159.926-43 

Telefone: (34) 3691.7054 

  

 

b) Nome: Frederico Carneiro de Paiva 

Telefone: (34) 3661-5022 ou 3691-7085 

e-mail: transporte@araxa.mg.gov.br 

CPF: 035.512.526-96 

 

16.5 - As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, da forma 

escrita e obedecer às normas emanadas pela Prefeitura. 

 

16.6 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser auxiliado 

pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato.  

 

16.7 - A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 

realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 

como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

mailto:transporte@araxa.mg.gov.br
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determinado empregado. 

 

16.8 - A CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 

sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

 

16.9 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

 

I - os resultados alcançados em relação ao (a) CONTRATADO (A), com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  

VI - a satisfação do público usuário. 

 

16.10 - O fiscal ou gestor do contrato ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.11 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento do(a) CONTRATADO(A) que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

16.12 - O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.13 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo (a) CONTRATADO (A), 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº8.666, de 1993. 

 

16.14 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, ao (a) CONTRATADO (A) deverá entregar ao fiscal ou gestor do contrato da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos a documentação a seguir relacionada: 

 

16.14.1 - Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 

responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 

acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

 

16.14.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente 

do Município; 

 

16.14.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente 

do Estado; 
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16.14.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

 

16.14.5 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

16.14.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT). 

 

16.15 - No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela FISCALIZAÇÃO: 

 

16.15.1 - Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

regularidade previdenciária e fiscal do(a) CONTRATADO(A); 

 

16.15.2 - Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador o Órgão ou Unidade contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) 

empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de 

depósitos bancários; 

 

16.15.3 - Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio alimentação, 

etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

 

16.15.4 - Os comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei; 

 

16.15.5 - Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do(a) 

CONTRATADO(A). 

 

16.16 - No início e o término da execução contratual, ou em caso de admissão/demissão de empregados: 

 

16.16.1 - No primeiro mês da prestação dos serviços: 

 

16.16.2 - Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome 

completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF: 

 

a) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Araxá 

de empregados não inclusos na relação; 

b) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à 

FISCALIZAÇÃO. 

 

16.16.3 - Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão de novo 

empregado, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais das CTPS dos 

empregados admitidos para a execução dos serviços, devidamente assinadas, e dos exames médicos 

admissionais dos empregados do(a) CONTRATADO(A). 

 

16.16.4 - Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), 

em relação aos empregados que forem demitidos, ou após a demissão de qualquer empregado durante a 
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execução do contrato, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de cópias 

autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 

 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

demitido. 

 

16.17 - Recebida a documentação mencionada no subitem 16.14 acima, a FISCALIZAÇÃO deverá apor a 

data de entrega e assiná-la. 

 

16.18 - Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, o(a) CONTRATADO(A) terá o 

prazo máximo de 7 (sete) dias, contados a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para 

prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

 

16.19 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção do(a) CONTRATADO(A) em 

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais 

 

16.20 - O CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

 

16.21 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores do contrato deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - RFB. 

 

16.21 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores do contrato deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

  

16.23 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo(a) CONTRATADO(A) poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste Edital. 

  

16.24 - O CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que o(a) CONTRATADO(A) regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

   

16.25 - Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pelo(a) CONTRATADO(A) das 

verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

 

17 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

17.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme medição da seguinte forma: 

 

17.1.1 - A CONTRATADA obterá pagamentos somente referentes aos serviços efetivamente medidos e 

executados, conforme atestado e aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

 

17.1.2 - O(A) CONTRATADO(A) deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do 

serviço, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, de 
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forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo 

estabelecido no art. 31 da Lei 8.212/91 e alterações posteriores. 

 

17.1.3 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) CONTRATADO(A) deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 

17.1.4 - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 

Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 

17.1.5 - A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato 

ou a outro servidor designado para esse fim pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

 

17.1.6 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues ao CONTRATANTE em data 

posterior à indicada no subitem 17.1.2, será imputado ao(à) CONTRATADO(A) o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

 

17.1.7 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em parcelas mensais, até 30 (trinta) dias, 

contados da protocolização da nota fiscal/fatura, vinculado, obrigatoriamente, a apresentação do relatório de 

serviços prestados devidamente conferido, aceito e atestado pelo fiscal dos serviços ou outra pessoa 

indicada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, bem como dos documentos abaixo relacionados, 

em original ou cópia autenticada: 

 

17.1.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente 

do Município; 

 

17.1.9 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente 

do Estado;  

 

17.1.10 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional;  

 

17.1.11 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

17.1.12 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT); 

 

17.1.13 - Relação dos empregados que trabalham nos serviços contratados; 

 

17.1.14 - Cópia da folha de pagamento relativa ao mês anterior, dos empregados que trabalham nos 

serviços contratados; 

 

17.1.15 - Apresentação do Boletim de Medição dos serviços realizados, no período da medição e fatura 

correspondente. 
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17.1.16 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do(a) 

CONTRATADO(A). 

 

17.1.17 - Nenhum pagamento será efetuado ao(à) CONTRATADO(A) enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação discriminada acima, sem que isso gere direito de 

reajustamento de preços ou correção monetária ou encargos moratórios. 

 

17.1.18 - O CONTRATADO(A) deverá, durante toda a execução do contrato, manter atualizada a vigência 

da garantia contratual. 

 

17.1.19 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 

de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 

 

17.1.20 - O CONTRATANTE fica autorizado a realizar os pagamentos de salários diretamente aos 

empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados 

pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

17.1.21 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pelo(a) CONTRATADO(A), nos termos do contrato. 

 

17.1.22 - A não apresentação da documentação de que trata os itens 1acima no prazo especificado, ou o 

não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação pela FISCALIZAÇÃO, 

poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos somente serão pagos após a 

comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 

 

17.1.23 - No caso de atraso de pagamento, desde que o(a) CONTRATADO(A) não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% 

a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

17.1.24 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

17.1.25 - Os pagamentos a serem efetuados em favor do(a) CONTRATADO(A) estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

 

17.1.25.1 - Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução 

Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 64 da Lei nº 

9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

 

17.1.25.2 - Do INSS, na forma da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil ou Lei Federal em vigor 

no momento da retenção; 

 

17.1.25.3 - Do Imposto Sobre Serviços, na forma da Lei Federal e Municipal em vigor.  

 

17.1.26 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do(a) 

CONTRATADO(A) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas. 

 

17.1.27 - O CONTRATANTE poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 
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I - imperfeição dos serviços executados; 

 

II - obrigação do(a) CONTRATADO(A) com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o 

CONTRATANTE; 

 

III - débito do(a) CONTRATADO(A) para com o CONTRATANTE quer provenha da execução do contrato, 

quer resulte de outras obrigações, conforme art. 55 da Lei 8.666/93; 

 

IV - não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que o(a) 

CONTRATADO(A) atenda a cláusula infringida. 

 

17.1.28 - Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATADO(A) das responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços executados.  

 

17.1.29 - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

 

17.1.19.1 - A medição dos serviços será mensal, após apuração dos quantitativos executados. Somente 

será medido o serviço executado, observadas as respectivas especificações e preços de planilha. Mediante 

autorização expressa do município, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em intervalo 

menor. 

 

17.1.29.2 - Todos os demais serviços serão medidos de acordo com os critérios de medição e pagamentos 

estabelecidos no Edital. 

 

17.1.30 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Proposta vencedora, levando-se 

em conta o avanço físico real dos serviços que, apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado 

pela Prefeitura. 

 

17.1.31 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a liberação 

do pagamento. 

 

17.1.32 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

17.1.33 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços executados.  

 

17.1.34 - A Cada NF/Fatura apresentada será descontado, pelo Contratante, o percentual de 11% (onze por 

cento), referente a seguridade social, correspondente ao valor da mão de obra utilizada para realização dos 

serviços. 

 

18 - DO PREÇO 

 

18.1 - Os preços a serem pagos pelo CONTRATANTE, em decorrência do objeto contratado, será, única e 

exclusivamente, em relação aos serviços executados pela CONTRATADA, referenciados aos valores 

constantes da proposta comercial. 

 

18.2 - O preço pelo qual serão contratados os serviços é irreajustável, todos os custos diretos e indiretos, 

impostos e taxas e constitui a única remuneração pela execução dos serviços contratados. 

 

18.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de, em qualquer ocasião, fazer alteração no projeto ou 
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especificações que impliquem redução ou aumento de serviços, de que resulte ou não correção do valor 

contratual, obedecido o limite previsto no artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, caso em que serão utilizados os 

preços unitários constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA.  

 

18.4 - Serão reconhecidas como alterações do projeto ou das especificações somente aquelas feitas com 

autorização escrita da CONTRATANTE. 

 

18.5 - Na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

“fato do príncipe”, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o contrato poderá ser 

alterado, objetivando a manutenção do seu equilíbrio econômico - financeiro. 

 

18.6 - Inclui-se no preço ajustado no contrato todas as despesas verificadas para a execução dos serviços, 

instalações e fornecimentos contratados, inclusive mão de obra comum, técnica, especializada, e de 

supervisão; transporte de equipamentos e empregados; utilização de ferramentas e de instrumentos 

especiais necessários à correta execução dos serviços, instalações e fornecimentos; obrigações tributárias, 

trabalhistas, prêmio de seguro, acidentes do trabalho, parafiscais, infortunísticas, providenciarias, fiscais, 

etc. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

19.1 - Do CONTRATANTE: 

 

19.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato. 

 

19.1.3 - Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa prestar o(s) serviço(s) 

objeto deste Edital e do contrato. 

 

19.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto do contrato com preposto idôneo. 

 

19.1.5 - Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s) descrito(s) no Anexo I - Termo de Referência, 

adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e quantidades 

cotadas. 

 

19.1.6 - Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os atos 

relativos ao(s) serviços(s) prestado(s) que apresentarem defeitos, em especial quanto às suas 

especificações, durabilidade e condições de utilização. 

 

19.1.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que venham a ser 

solicitados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

19.1.8 - Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do(s) 

serviço(s) objeto do contrato. 

 

19.1.9 - Rejeitar o(s) serviço(s) que o(a) CONTRATADO(A) prestar fora das especificações deste Edital e 

seus Anexos. 

 

19.1.10 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com o previsto no edital e no 

contrato. 

 

19.1.11 - Expedir a ordens de serviço. 
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19.1.12 - Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes. 

 

19.1.13 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes de cada pagamento. 

 

19.1.14 - Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

19.1.15 - Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

 

19.1.16 - Indicar local licenciado para destinação dos resíduos da execução dos serviços. 

 

19.+1.17 - Supervisionar a execução dos serviços, com preposto idôneo e habilitado, efetuando inclusive 

medições para efeito de pagamentos. 

 

19.1.20 - Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços dos 

serviços a serem executados. 

 

19.1.21 - Garantir ao(a) CONTRATADO(A) acesso à documentação técnica necessária (cronograma e 

roteiros por setores, etc.). 

 

19.1.22 - Notificar o(a) CONTRATADO(A) por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 

encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento 

contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

 

19.1.23 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos. 

 

19.2 - Da CONTRATADA: 

 

19.2.1 - Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores: 

 

19.2.2 - Realizar o objeto contratado, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando a seu 

cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as especificações do(s) serviço(s) a ser 

fornecido(s). 

 

19.2.3 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

19.2.4 - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 

seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do CONTRATANTE. 

 

19.2.5 - Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) da contratação, dentro dos parâmetros estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela 

boa técnica. 

 

19.2.6 - Efetuar a prestação do(s) serviços(s) de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas no Edital, seus Anexos e no contrato. 
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19.2.7 - Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) preposto 

aceito pelo CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for necessário. 

 

19.2.8 - Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

19.2.9 - Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições. 

  

19.2.10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos seja 

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 

Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 

 

19.2.11 - Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE inerente ao 

objeto desta licitação. 

 

19.2.12 - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários. 

 

19.2.13 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato, nem subcontratar a totalidade dos 

serviços objeto desta licitação, nos termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 

 

19.2.14 - Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que comprometam 

a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 

documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 

ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

 

19.2.15 - Manter, durante toda execução do presente contrato, a qualidade dos serviços ofertados, e as 

condições de habilitação compatíveis até a execução total do contrato. 

 

19.2.16 - Disponibilizar mão de obra, materiais, insumos, ferramentas e equipamentos adequados e 

necessários a prestação dos serviços, bem como veículos para transporte de pessoal, alimentação e 

demais utensílios necessários à perfeita execução dos serviços objeto da contratação, bem como das 

obrigações constantes do Contrato. 

 

19.2.17 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

 

19.2.18 - Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m) 

poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 

 

19.2.19 - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s. 

 

19.2.20 - Manter todos os equipamentos e utensílios, necessários à execução para cada tipo de serviço, em 

perfeitas condições de uso, devendo os que encontrarem danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

19.2.21 - Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos 

serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento a 
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eventuais necessidades para manutenção das áreas limpas. 

 

19.2.22 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito. 

 

19.2.23 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as Normas 

Internas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

19.2.24 - Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do CONTRATANTE, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho tais como 

prevenção de incêndio nas áreas do CONTRATANTE. 

 

19.2.25 - Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados. 

 

19.2.26 - Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar, não seja mantido nas dependências 

da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do CONTRATANTE. 

 

19.2.27 - Atender de imediato às solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de empregados 

não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

 

19.2.28 - Apresentar os comprovantes de pagamentos de salários, benefícios e encargos. 

 

19.2.29 - Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo otimizar a gestão de 

seus recursos, quer humanos, quer materiais, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do 

CONTRATANTE, obtendo a produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos. 

 

19.2.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas regulamentadoras de segurança do Ministério 

do Trabalho, provendo seus empregados dos equipamentos de proteção individual (EPI), com respectivo 

CA (Certificado de Aprovação) atualizado, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, 

mantendo ficha de controle de fornecimento de EPI, bem como realizar o treinamento quanto ao seu correto 

uso. 

 

19.2.31 - Realizar os exames médicos ocupacionais (admissionais, periódicos, demissionais, etc.). 

 

19.2.32 - Realizar a avaliação e prover o adicional de insalubridade e/ou periculosidade, de acordo com as 

avaliações qualitativas e quantitativas no local de trabalho. 

 

19.2.33 - Indicar um preposto para acompanhamento dos serviços prestados, sendo que todas as despesas 

com este funcionário, inclusive encargos, serão de responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) e deverão 

estar inclusos na proposta de preços. 

 

19.2.34 - O preposto do(a) CONTRATADO(A) deverá estar disponível para tratar de todos os assuntos 

relacionados aos serviços contratados e que sejam de pronto atendimento, inclusive nos finais de semana, 

feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar. 

 

19.2.35 - Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a 

ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 

 

19.2.36 - Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 
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intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado. 

 

19.2.37 - Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 

 

19.2.38 - Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo 

representante do CONTRATANTE. 

 

19.2.39 - Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização 

dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida. 

 

19.2.40 - Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de 

seus empregados. 

 

19.2.41 - Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de 

seus empregados. 

 

19.2.42 - Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável 

pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 

empregados. 

 

19.2.43 - Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 

 

19.2.44 - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

 

19.2.45 - Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 

equipamentos, pertencentes ao(a) CONTRATADO(A), que esta tenha levado para o local de execução do 

serviço. 

 

19.2.46 - Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos ou nos locais da prestação dos serviços, por meio próprio ou mediante vale transporte, 

inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça 

necessária a execução dos serviços em regime extraordinário. 

 

19.2.47 - Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 

devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 

 

19.2.48 - Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

 

19.2.49 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

execução do contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE. 

 

19.2.50 - Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

 

19.2.51 - A inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência aos encargos supracitados, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 
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objeto do contrato. 

 

19.2.52 - Caso o(a) CONTRATADO(A) não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 

concernentes ao contrato, fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir das faturas devidas os valores 

referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

 

19.2.53 - Caso solicitado previamente pelo CONTRATANTE, o(a) CONTRATADO(A) deverá executar os 

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver 

compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo 

coletivo de trabalho da categoria envolvida. 

 

19.2.54 - Registrar o Contrato no CREA ou no CAU, enviando para a Prefeitura Municipal de Araxá, uma 

cópia registrada. 

 

19.2.55 - Deverá o Responsável Técnico do(a) CONTRATADO(A), acompanhar todas as etapas dos 

serviços. 

 

19.2.56 - Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto contratado, sendo que a 

presença da fiscalização da PMA, não diminui ou exclui esta responsabilidade. 

 

19.2.57 - Cumprir corretamente as instruções do CONTRATANTE em relação ao local onde deverão ser 

executados os serviços, devendo executá-los no prazo máximo pré-estabelecido. 

 

19.2.58 - Assumir, por sua exclusiva responsabilidade, as despesas com assistência médica e hospitalar de 

pessoal alocado para a realização dos serviços em condições normais ou em regime de horário 

extraordinário. 

 

19.2.59 - Segurar, obedecendo a disposições trabalhistas e previdenciárias específicas, todo o pessoal 

aplicado ao objeto Contratado, contra riscos de acidente do trabalho. 

 

19.2.60 - Contratar e dispensar, às suas expensas e sob sua exclusiva responsabilidade, todo o pessoal 

necessário à prestação dos serviços contratados, bem como, o pagamento dos encargos trabalhistas e 

sociais devidos, nos prazos da lei. 

 

19.2.61 - Apresentar ao CONTRATANTE, duas vias quitadas da guia de recolhimento junto ao CREA ou no 

CAU dos serviços em epígrafe. 

 

19.2.62 - Atender ao que determina a NR - Norma Regulamentadora nº 07 da Portaria nº 3.214/78 do 

Ministério do Trabalho e Emprego, principalmente sobre os registros dos empregados alocados aos 

serviços, bem como, seus exames médicos (admissional, periódico e demissional), e a primeira via do ASO 

(Atestado de Saúde Ocupacional), a jornada de trabalho de 220h/mês, deverão permanecer no local da 

prestação dos serviços à disposição da Gerência do Contrato e da Fiscalização do Ministério do Trabalho. 

 

19.2.63 - Cumprir as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho sobre segurança, higiene e 

medicina do Trabalho, assim como as Normas e Procedimentos da Segurança do CONTRATANTE. 

Assumir, por sua conta, os encargos de assistência médica de pronto-socorro do seu pessoal. 

 

19.2.64 - Ficará a cargo do(a) CONTRATADO(A) toda a segurança e prevenção contra acidentes do 

trabalho do pessoal empregado na execução dos serviços contratados, devendo esta exercer severa 

vigilância sobre os mesmos. 
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19.2.65 - No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra o(a) CONTRATADO(A), pelos 

empregados utilizados na execução dos serviços objeto do contrato, em que o CONTRATANTE seja 

chamado, como solidária, fica desde já pactuada que o(a) CONTRATADO(A) se obriga a tomar todas as 

medidas e providências cabíveis, visando excluir o CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, 

assumindo, ele(a) CONTRATADO(A), em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por eventual 

débito trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o término do mesmo. 

 

19.2.66 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do contrato objeto deste 

PREGÃO, qualquer vinculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação ao pessoal 

que o(a) CONTRATADO(A) utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços contratados, 

correndo por conta exclusiva do(a) CONTRATADO(A), única responsável como empregadora todas as 

despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se o(a) CONTRATADO(A) ao cumprimento das 

disposições legais, quer quanto à remuneração do seu pessoal como dos encargos de qualquer natureza, 

especialmente do seguro contra acidentes do trabalho. 

 

20 - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

20.1 - O prazo de vigência do contrato a ser firmado após adjudicação e homologação da presente licitação, 

contará a partir da assinatura do instrumento contratual com término previsto em 15(quinze) meses, com 

eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 

 

20.2 - O prazo para execução da obra será de 12(doze) mês conforme previsto no cronograma físico 

financeiro contados a partir da assinatura do instrumento contratual. 

 

20.3 - No caso de constatação de erros ou modificações por parte da CONTRATANTE, que resultem em 

alterações dos prazos, estes serão aditados em comum acordo com a fiscalização. 

 

21 - DO CONTRATO E GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

21.1 - Para assinar o contrato, deverá o Licitante vencedor prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor 

deste, a preços iniciais, sob pena de decair o direito à contratação, com validade durante a execução do 

contrato e 03 (três) meses após o termo da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

 

21.2 - A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de forma a totalizar 

sempre 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais aditivos e reajustamentos se 

houver). 

 

21.3 - A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

b) seguro garantia; 

c) carta de fiança bancária. 

 

21.4 - No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério da licitante, fornecida por um banco localizado 

no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua prorrogação, por 

toda a duração do contrato, independente de notificação do Município de Araxá, sob pena de rescisão 

contratual, ressalvados os casos em que a duração do contrato for inferior ao prazo acima estipulado, 

quando deverá a caução ser feita pelo prazo contratual. 

 

21.5 - No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice 
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emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome do Município de Araxá, e somente será aceita 

se cobrir e assegurar: (1) o pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; (2) 

prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

e (3) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA pelo prazo da duração 

do contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, 

independente de notificação do Município de Araxá, sob pena de rescisão contratual. 

 

21.6 - No caso de opção por Títulos da Dívida Pública, estes deverão estar acompanhados de laudo de 

avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e prazo 

de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

 

21.7 - No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá procurar a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Araxá, situada na Rua Presidente Olegário Maciel nº 306, CEP. 38.183-186, Centro, Araxá-

MG, para obter instruções de como efetuá-la. 

 

21.8 - A garantia prestada pela CONTRATADA, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 

pagamento de: (1) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; (2) prejuízos diretos 

causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; (3) multas 

moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA e (4) obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

 

21.9 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município de Araxá 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

21.10 - A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada total ou parcialmente, 

para fins de ressarcimento, indenização inclusive a terceiros e pagamento de multas contratuais de 

qualquer natureza. 

 

21.11 - A garantia quando prestada em dinheiro pela CONTRATADA lhe será restituída ou liberada após o 

Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) e somente após a comprovação que a empresa cumpriu com todas 

as obrigações contratuais e desde que não haja no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação 

a elas relativas. 

 

21.12 - As modalidades de seguro garantia e de fiança bancária não podem trazer cláusulas restritivas do 

uso da garantia e nem de limitações de prazo para comunicado de sinistro, se for o caso. 

 

21.13 - O prazo para assinatura do contrato será de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação pela 

Prefeitura Municipal de Araxá via e-mail ou ofício. 

 

21.14 - É facultado à Administração Municipal, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, respeitado a ordem de classificação, ou 

revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

21.15 - Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Prefeitura Municipal 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, em conformidade com o disposto no subitem 

21.14 acima. 

 

21.16 - Poderá a Administração Pública na competência discricionária, desfazer ou corrigir atos praticados 

no processo, até mesmo após a contratação, que não foram detectados anteriormente por servidor ou pelo 
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Pregoeiro e equipe de apoio no decorrer do mesmo, respeitado os atos já praticados na forma legal, desde 

que não causam prejuízo ao erário público. 

 

21.17 - O contrato, que obedecerá ao disposto no presente certame cujo modelo da minuta encontra-se no 

Anexo X e faz parte integrante deste Edital, deverá ser assinado pela empresa vencedora em dia, hora e 

local a serem indicados pela Administração Municipal. 

 

22 - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 

22.1 - O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, em virtude de interesse público devidamente 

justificado, desde que mantidas as mesmas condições do contrato original, ressalvadas alterações 

necessárias à recomposição do equilíbrio econômico financeiro inicial e demais hipóteses previstas nos 

termos do art. 57, da Lei 8.666/93 e legislação pertinente. 

 

23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

23.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora que 

descumprir as condições estabelecidas neste Pregão ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 

a) multa de mora de até 10 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por atraso injustificado na 

execução do objeto desta licitação; 

 

b) pela inexecução total ou parcial das condições deste Pregão a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

b.1) advertência; 

b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, a juízo da Administração; 

b.3) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

b.4) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos o licitante que: 

 

b.4.1)  Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 

b.4.2) Não mantiver a proposta; 

b.4.3) Comportar-se de modo inidôneo; 

b.4.4) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato; 

b.4.5) Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

b.4.6) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

b.4.7) Cometer fraude fiscal. 

 

23.2 - Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações do contrato, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração 

Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 

 

a) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total atualizado do contrato por atraso injustificado; 

b) O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo 10% (dez por cento) do valor 

contratado. 

c) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 3 (três) dias úteis na Tesouraria do Município 

de Araxá/MG contados da data da respectiva notificação. 
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23.3 - A multa a que alude o item 23.1. “a”, não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique as outras sanções previstas na mencionada Lei. 

 

23.4 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista no item 23.1, realizar-se-á comunicação escrita à 

empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial, constando o fundamento legal da punição e 

informando que o fato será registrado no Cadastro. 

 

23.5 - Se o valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo não for efetuado dentro do 

prazo previsto na Aline “c” do item 23.2, será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

 

23.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 
23.7 - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a 

alínea b.4.6 do item 23.1, o valor relativo às multas aplicadas em razão do item 23.11abaixo. 

 

23.8 - O retardamento da execução previsto na alínea b.4.6 do item 23.1 estará configurado quando o(a) 

CONTRATADO(A): 

 

23.8.1 - Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados da 

data constante na ordem de serviço; 

 

23.8.2 - Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos 

ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

23.9 - A falha na execução do contrato previsto na alínea b.4.6 do item 23.1 estará configurada quando 

o(a) CONTRATADO(A) se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 

23.11 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 

(vinte) pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

23.10 - O comportamento previsto na alínea b.4.6 do item 23.1 estará configurado quando o(a) 

CONTRATADO(A) executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo 

único, da Lei 8.666/1993. 

23.11 - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
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Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 2.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 

manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 
1 

Por empregado ou por 

ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços. 1 Por empregado e por dia 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 
2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais. 
6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 

contrato.  
5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado. 
5 Por ocorrência 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências do CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 

materiais, previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 
1 Por item e por ocorrência 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do CONTRATANTE.   
4 

Por empregado e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

12 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal. 
1 Por empregado e por dia 

13 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 

suas atribuições. 
1 Por empregado e por dia 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO.  
1 Por ocorrência 

16 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 

funcionários. 
1 Por ocorrência 

17 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 Por ocorrência 

18 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

19 
Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales-refeições, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 
2 Por dia e por ocorrência 
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e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

20 Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades previstas. 1 Por dia 

21 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade local de prestação 

dos serviços. 
1 Por ocorrência e por dia 

22 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 
2 Por ocorrência e por dia 

23 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 

localizadas na cidade local da prestação dos serviços. 
1 Por ocorrência e por dia 

24 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 

cláusula nona do contrato. 
1 Por ocorrência e por dia 

25 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para 

sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida na cláusula nona do contrato. 

1 Por ocorrência e por dia 

 
23.12 - A sanção de multa poderá ser aplicada ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com a de impedimento 
de licitar e contratar estabelecida no item 23.1 acima. 
 
23.13 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao(a) CONTRATADO(A). 
 
23.14 - Se o valor a ser pago ao CONTRATANTE não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual. 
 
23.15 - Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o(a) CONTRATADO(A) 
obrigado(a) a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
 
23.16 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo(a) CONTRATADO(A) ao 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

 

24 - DA RESCISÃO 

 

24.1 - A CONTRATADA reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo diploma legal. 

 

24.2 - O contrato estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da 

Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser 

determinada: 

 

24.2.1 - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, do 

citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA; 

24.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE: e, 

24.2.3 - Judicial, nos termos da Lei. 

 

24.3 - Caracteriza falta grave, e será compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, o que dará ensejo à rescisão do 

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pecuniárias e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com o Município de Araxá, nos termos da legislação pertinente. 

 

24.4 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o(a) CONTRATADO(A) terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras. 
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24.5 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do(a) CONTRATADO(A), a CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados. 

 

25 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

 

25.1 - Os serviços serão recebidos: 

 

a) provisoriamente, através de vistoria executada pelo responsável por seu acompanhamento e/ou 

fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da CONTRATADA e desde que considerados pela Prefeitura em condições de 

funcionamento. 

 

b) definitivamente, através de vistoria executada por profissional habilitado ou pela Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado assinado pelas partes, após decorridos, no máximo, 90 (noventa) dias do 

recebimento provisório, e atendidas todas as exigências contratuais.  

 

25.2 - A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, 

defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste edital e seus 

anexos ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à 

Contratada efetuar alterações necessárias em prazo a ser determinado, sem direito a indenização, sob 

pena de aplicação de sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

 

25.3 - A Administração Municipal reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso 

XI, da Lei Federal n
o
 8.666/93. 

 

25.4 - Os serviços serão recebidos pelos seguintes servidores: (Ou na falta desses outros que o Município 

de Araxá indicar). 

 

a) Nome: Maria Júlia Melo Faria 

Profissão: Engenheira Civil CREA-MG nº 229.338/D 

CPF: 117.159.926-43 

Telefone: (34) 3691.7054 

Cargo:  

 

b) Nome: Frederico Carneiro de Paiva 

Telefone: (34) 3661-5022 ou 3691-7085 

e-mail: transporte@araxa.mg.gov.br 

CPF: 035.512.526-96 

 

 

26 - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

 

26.1 - O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo entre as partes, nos 

casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

26.2 - As alterações serão formalizadas por meio de aditivos ou apostilamento quando couber. 

 

mailto:transporte@araxa.mg.gov.br
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27 - DA SUBCONTRATAÇÃO/SUBEMPREITADA  

 

27.1 - É vedada a subcontratação integral de serviços, admitida tão somente a subcontratação parcial nos 

termos do art. 72 da Lei 8.666/93 e Acórdão 983/2012 - Plenário TCU. 

 

27.2 - Poderá haver subcontratação, ficando a cargo da CONTRATADA decidir quais serviços ela almeja 

subcontratar, desde que seja prestado por profissionais qualificados conforme exigidos neste edital, ou seja, 

a subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação 

técnica impostas ao licitante vencedor. 

 

27.3 - Para contratação de grande vulto será exigida previa autorização para subcontratação e estará 

condicionada ao exame e aprovação, pelo(a) CONTRATANTE, da documentação do pretendente 

subcontratado, que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis da data 

prevista para início da execução do objeto.  

 

27.4 - A documentação de que se trata o item 27.3 acima consiste nos documentos de habilitação prevista 

no edital. 

 

27.5 - A responsabilidade total da execução do objeto contratados, no caso de subcontratação continuará 

sempre a cargo da CONTRATADA, seja qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 

 

28 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

28.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está previsto na Lei Orçamentária 

para o exercício de 2021 e indicada no processo pela área competente da Prefeitura, discriminado nas 

seguintes dotações: 

 

28.1.1. Av. Antônio Carlos e Calçadão: 
02.12.01.15.452.0831.2.0106.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha: 615 - Fonte: 01-0000-0000-0000 - Recursos Ordinários - Recurso Municipal - Manutenção de Praças, 
Parques e Jardins.  
 
28.1.2. Parque do Cristo: 
02.12.01.23.695.0762.2.092.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha: 692 - Fonte: 01-0000-0000-0000 - Recursos Ordinários - Recurso Municipal - Manutenção do Parque 
do Cristo.  
 

29 - DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 

29.1 - O Município de Araxá poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam 

aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso, conforme art. 49 da Lei 

8.666/93. 

 

30 - DOS RECURSOS/IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS 

 

30.1 - Das decisões do Pregoeiro e Equipe de apoio, caberão recursos nos termos da Lei Municipal nº 4.724 

de 09 de agosto de 2005, Decreto Municipal nº 404 de 06 de setembro de 2005, pela Lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
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de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

30.2 - Declarado o(a) vencedor(a) e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema.  

 

30.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 

momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso.  

 

30.4 - A ausência de manifestação imediata e motivada do(a) licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto licitado 

ao(a) licitante declarado(a) vencedor(a). 

 

30.5 - Uma vez admitido o recurso, o(a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo Sistema Eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo Sistema Eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do(a) recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

30.6 - Para o efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, os autos deste processo licitatório 

permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos endereços constantes neste Edital. 

 

30.7 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão apreciados 

pela Autoridade Competente.  

30.8 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

30.9 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar os termos deste Edital, mediante petição.  

 

30.10 - A impugnação deverá ser realizada, por forma eletrônica, obrigatoriamente através do Sistema 

licitanet: https://www.licitanet.com.br.  

 

30.11 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 

(dois dias) úteis contado da data de recebimento da impugnação.  

 

30.11.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos deste Pregão Eletrônico.  

 

30.12 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

30.13 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Pregão Eletrônico deverão ser enviados ao(a) 

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, mediante 

petição, por forma eletrônica, obrigatoriamente, através do Sistema licitanet: https://www.licitanet.com.br.  

 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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30.14 - O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e dos seus Anexos.  

 

30.15 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

30.16 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo Sistema 

para os interessados, e vincularão os participantes e a Administração.   

 

30.17 - As Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardada o tratamento 

isonômico aos licitantes.  

 

30.18 - O encaminhamento das razões de recursos e eventuais contrarrazões, bem como impugnações do 

edital deverá ser realizado, por forma eletrônica, obrigatoriamente através do Sistema licitanet: 

https://www.licitanet.com.br.  

 

31 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

31.1 - Inexistindo manifestação recursal o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 

31.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

32 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

32.1 - A participação na presente licitação implica na concordância tácita, por parte da licitante, com todos 

os termos e condições deste edital. 

 

32.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 

vencimento. 

 

32.3 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente da Prefeitura. 

 

32.4 - É facultada o Pregoeiro ou autoridade superior da Prefeitura, em qualquer fase da licitação, 

suspender o processo para análise técnica, promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originalmente da proposta. 

 

32.4.1 - Poderá a ainda, quando entender necessário, suspender a sessão para análise detalhada da 

documentação de habilitação e propostas de preços. 

 

32.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

https://www.licitanet.com.br/
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32.6 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital, inclusive a sessão pública, serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora 

fixados, desde que não haja comunicação em contrário pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

32.7 - As Normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

32.8 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº 

8.666/93). 

 

32.9 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório do 

pregão, devendo fazê-lo até 3(três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

32.10 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data da realização do pregão.  

 

32.11 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

32.12 - Serão de exclusiva responsabilidade da adjudicatária todas as despesas necessárias à contratação, 

inclusive o registro do respectivo instrumento no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, se for o 

caso. 

 

32.13 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

32.14 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 

do(a) licitante.  

 

32.15 - O(A) licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do(a) licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis.  

 

32.16 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

 

32.17 - O Edital na íntegra estará disponível nos endereços eletrônicos https://www.licitanet.com.br e 

www.araxa.mg.gov.br sem custo, salvo os referentes a fornecimento de cópia, quando solicitado, com os 

seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação 

fornecida, devendo ser requerido junto ao Setor de Licitações localizado no Centro Administrativo - Avenida 

Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 - B. Guilhermina Vieira Chaer - CEP 38.180-802 - Araxá MG, no 

horário das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min. 

 

32.18 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.araxa.mg.gov.br/
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fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

32.19 - As decisões de recursos tomadas pelo(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no DOMA - Diário Oficial do 

Município de Araxá e divulgadas nos sites: https://www.licitanet.com.br e www.araxa.mg.gov.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos de 08h00min às 12h00min e de 14h00min às 18h00min, no Setor de 

Licitações, na Av. Rosália Isaura de Araújo, nº 275, Bloco 03, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro 

Administrativo, CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá/MG. 

 

32.20 - O Município de Araxá-MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

 

32.21 - As informações prevista neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que, 

qualquer detalhe que omita em um documento e mencione em outro serão considerados válidos.  

 

32.22 - As questões não previstas neste edital serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas normas 

jurídicas e administrativas que forem aplicáveis. 

 

32.23 - Demais informações pelo telefone (34) 3691-7022 - 3691-7145 e 3662.2506 ou no Setor de 

Licitações localizado no Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 - B. 

Guilhermina Vieira Chaer - CEP 38.180-802 - Araxá MG, no horário das 09h00min às 12h00min e das 

14h00min às 18h00min.  

 

32.24 - Fica eleito o foro da Comarca de Araxá, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

 

Araxá/MG, 06 de Outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Ricardo Alexandre da Silva 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Edital Elaborado por S HL 

https://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO URBANO 

DA AVENIDA ANTÔNIO CARLOS, CALÇADÃO, LAGO DA PRAÇA DA FAMÍLIA E LAGO DO PARQUE DO 

CRISTO, INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA, PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DE PISOS DE GRANITO, LIMPEZA DO PONTO DE ÔNIBUS DO TEATRO, LIMPEZA DA FONTE 

LUMINOSA DO TEATRO, INCLUINDO SUA BORDA, LIMPEZA DO GUARDA CORPO DE BLINDEX, 

LIMPEZA DAS CANALETAS DO CALÇADÃO, NO MUNICÍPIO DE ARAXÁ, INCLUINDO MÃO DE OBRA, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, CONFORME PLANILHAS E MEMORIAL ANEXOS. 

 

2 - JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - A presente contratação justifica-se pela necessidade de manutenção dos espaços públicos, garantindo 

saneamento urbano para todos os usuários. 

 

2.2 - Nos termos do art. 2º, I, alínea “c” e art. 7º, III, da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 

“estabelece as diretrizes nacionais para saneamento básico, cria o Comitê Interministerial de Saneamento 

Básico (...)” os serviços objeto da presente licitação, são considerados serviços de saneamento básico. 

 

2.3 CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO: Serviços continuados são aqueles serviços 

auxiliares, necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 

comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um 

exercício financeiro (IN/Mare nº 18, de 22/12/1997). Em adição, o Acórdão nº 132/2008, 2ª Câmara 

considera que o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para 

assegurar a integralidade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o 

funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa 

comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. Os serviços que 

se pretende contratar é o de saneamento básico da área central de Araxá. São serviços continuados e de 

caráter essencial, não podendo ser interrompido fazendo-se sucessivamente sem solução de continuidade. 

Pode-se afirmar que estes serviços não podem sofrer paralisação, haja vista se caracterizar como serviços 

públicos essenciais, contínuos e permanentes, que a Administração necessita realizar diuturnamente, na 

salvaguarda do interesse público e coletivo, deles não podendo prescindir em todos os exercício 

financeiros.  

 

2.4 CERTIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM PODENDO SER UTILIZADA A MODALIDADE DE PREGÃO: 

A contratação de serviço de saneamento urbano para a área central do Município de Araxá, Avenida 

Antônio Carlos, Calçadão (Rua Presidente Olegário Maciel), Lado da Praça da Família e Lago da Praça do 

Cristo é considerado como serviços de engenharia, conforme art. 1º, parágrafo único, alínea V, da Instrução 

Normativa nº 09/2003, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, e por isso pode ser licitado 

através de Pregão.   

 

O serviço de limpeza é um serviço comum que pode ser objetivamente definido pelo Edital e tratando-se de 

serviço de engenharia é pacífico que pode ser feito pela modalidade de Pregão, estando correta a 

modalidade escolhida pelo Município de Araxá para a realização da presente licitação. 

 

2.5 - Assim tem entendido o Tribunal de contas da União no Enunciado da Súmula TCU nº 257/2010 - 

Acórdão 841/2010 - Plenário:  

 

“SUMÁRIO: ADMINISTRATIVO. PROJETO DE SÚMULA. O USO DO PREGÃO NAS 
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CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA ENCONTRA AMPARO NA 

LEI Nº10.520/2002. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO TCU. PROPOSIÇÃO 

CONSIDERADA CONVENIENTE E OPORTUNA. APROVAÇÃO. Converte-se em súmula o 

entendimento pacificado no âmbito do Tribunal de Contas da União, no sentido de que “O uso 

do pregão nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 

10.520/2002”. 

 

2.6 - Nesse mesmo sentido é o que dispõe o Decreto Municipal nº 942/2020, que regulamenta o pregão na 

sua forma eletrônica: 

 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 

de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica no âmbito do Município de Araxá. 

(.....) 

Art. 3º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

(......) 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam 

da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos 

do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante 

especificações usuais de mercado; 

 

3 - REQUISITOS TÉCNICOS 

 

3.1 - Prova de Registro ou Inscrição da licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda no órgão 

competente ao da categoria, da região da sede da empresa, bem como documento que comprove o vínculo 

deste com a empresa; 

 

OBSERVAÇÃO: No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos na entidade profissional competente do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

3.2 - A comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da empresa deve ser 

feito da seguinte forma: 

 

3.3 - Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao quadro societário da 

empresa; 

 

3.4 - Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação de emprego na 

licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido que comprove o emprego na licitante; 

 

3.5 - Apresentação do Contrato de natureza privada que comprove o vínculo entre o responsável técnico e a 

licitantes. 

 

3.6 - Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que 

executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante. 

 

3.7 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda na entidade profissional 
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competente ao da categoria, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando 

que o(s) Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) obra/serviços(s) com característica(s) 

semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. 

 

3.8 - A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas: 

 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

 Localização do serviço; 

 Serviços executados (discriminação e quantidades). 

 

3.9 - O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características citadas nas 

condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação. 

 

3.10 - JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: A Lei 8.666/93, disciplina exigências cabíveis para a comprovação, 

pelos licitantes, da sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. Em relação a obras e serviços, a lei determina que a comprovação da aptidão deverá ser feita da 

seguinte forma:  “Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: “(...)  § 1o  A 

comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: I - capacitação 

técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos. 

 

4 - Quantitativos dos serviços a serem prestados: 

 

 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO - AV. ANTÔNIO CARLOS E CALÇADÃO 

ITEM ÁREA M² 

1 PISO DE GRANITO (Av. Antônio Carlos) 2.838,75 M² 

2 PISO DE GRANITO (Calçadão) 2.580,19 M² 

3 PISO DE GRANITO (Igreja) 2.473,0 M² 

4 PISO CIMENTADO - PONTO DE ÔNIBUS 210,0 M² 

5 CANALETA CALÇADÃO 454,40 M 

6 GUARDA CORPO VIDRO TEMPERADO 290,40 M² 

7 VIDRO TEMPERADO PONTO DE ÔNIBUS 24,0 M² 

8 LAGO TEATRO - 860,0 M² / 30,0 CM 258,0 M³ 

9 BORDA LAGO TEATRO 194,0 M² 

 TOTAL  
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SERVIÇOS DE SANEAMENTO - PARQUE DO CRISTO - LAGO 

ITEM ÁREA M³ 

1 LAGO - 350,0 M² / 50,0 CM 175,0 M³ 

 TOTAL  

 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO - PRAÇA DA FAMÍLIA - LAGO 

ITEM ÁREA M³ 

1 LAGO - 155,0 M² / 70,0 CM 108,50 M³ 

 TOTAL  

 
5 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO GLOBAL:  

 

5.1 - Quanto a escolha da licitação por menor preço global, onde uma única empresa deve apresentar 

proposta para prestação dos serviços diversos e distintas entre si, trata-se de um direito discricionário da 

Administração Municipal de Araxá e visa aspectos operacionais, com vistas a otimizar as atividades de 

gestão do evento, o que traz mais vantagens e benefícios para a Administração Pública, garantindo 

melhores condições para operacionalização, execução e acompanhamento do contrato que terá mais 

qualidade sem sofrer solução de continuidade.  

 

5.2 - A escolha da licitação para a prestação dos serviços licitados, com critério de julgamento de menor 

preço, representado pelo menor valor total do objeto não é restritivo de participação de empresas, não é 

novidade na jurisprudência dos Tribunais de Contas, favorecendo, inclusive, a administração não só no que 

diz respeito à própria realização do pregão, como também, e principalmente, no gerenciamento da 

execução contratual.  

 

5.3 - O menor preço global propicia à Administração a obtenção de melhores propostas, tendo em vista o 

vulto maior nos valores e itens, possibilitando também ao Pregoeiro maior capacidade na negociação dos 

preços praticados. 

 

5.4 - A aquisição dos serviços licitados em uma licitação única, com julgamento pelo menor preço global, 

decorre também de aspectos operacionais, com vistas a otimizar as atividades de gestão do evento, o que 

traz mais vantagens e benefícios para a Administração Pública de Araxá, garantindo melhores condições 

para operacionalização, execução e acompanhamento do contrato que terá mais qualidade sem sofrer 

solução de continuidade.  

 

5.5 - A prestação dos serviços licitados com julgamento de menor preço global (lote único) trará nítida 

desoneração burocrática; economia aos cofres públicos, diminuição do risco de desorganização; maior 

possibilidade de se atingir o fim almejado; redução do comprometimento operacional e, consequentemente, 

possibilidade de êxito em sua realização. 

 

5.6 - Por todas estas razões e ainda por questões de compatibilidade, padronização, integração e outras 

relacionadas à conveniência administrativa, a contratação dos serviços licitados neste processo ocorrerá 

com uma única licitante. 

  

6 - SECRETARIA REQUISITANTE: 

 

6.1 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 
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7 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA:  

 

7.1 - A descrição dos serviços e respectivas quantidades, unidades, valor unitário mensal e valor total (12 

meses) estão indicados nas Planilhas Orçamentárias. 

 

7.2 - Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Araxá realizou composição de preços, utilizando-se 

das estimativas dos preços de cotações no mercado local para insumos, dos valores da mão de obra 

constantes na Tabela Referencial e SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil) de junho de 2021 e SICRO (DNIT) de janeiro de 2021.  

 

7.3 - O valor percentual dos Encargos Sociais utilizado do Demonstrativo dos Encargos Sociais (mensalista) 

vigência a partir de 10/2020 com desoneração - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS 

PÚBLICAS - SETOP, de 49,63%. 

 

7.4 - O valor percentual do BDI (CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/13 E LEI Nº 13.161 DE 31/08/15) - 

Tabela da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS - SETOP, no valor de 

30,61%. 

 

7.5 - O valor global (12 meses) estimado da licitação para os Serviços de Saneamento Urbano é de R$ 

303.251,52 (trezentos e três mil, duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), 

conforme planilha orçamentária, distribuídas conforme descrito abaixo: 

 

 Av. Antônio Carlos e Calçadão - Valor Mensal: R$ 233.666,52 (duzentos e trinta e três mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

 

 Praça do Cristo - Valor Mensal: R$ 69.585,00 (sessenta e nove mil, quinhentos e oitenta e 

cinco reais). 

 

7.6 - O desembolso se fará mediante rubrica da seguinte dotação orçamentária:  

 

7.6.1. Av. Antônio Carlos e Calçadão: 
02.12.01.15.452.0831.2.0106.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha: 615 - Fonte: 01-0000-0000-0000 - Recursos Ordinários - Recurso Municipal - Manutenção de Praças, 
Parques e Jardins.  
 
7.6.2. Parque do Cristo: 
02.12.01.23.695.0762.2.092.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha: 692 - Fonte: 01-0000-0000-0000 - Recursos Ordinários - Recurso Municipal - Manutenção do Parque 
do Cristo.  
 
8 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

8.1 - A realização de todos os serviços deverá ser feita com pessoal devidamente documentado, nos locais 

e períodos previamente acertados com o CONTRATANTE. Os funcionários deverão fazer o uso obrigatório 

de EPI´s, conforme legislação vigente e a utilização dos equipamentos adequados como: roçadeira do tipo 

costal, soprador, rastelo, moto poda, pás, enxadas, brochas, vassouras e outros necessários à realização 

dos serviços. 

 

8.2 - Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A), conforme solicitação da Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos, segundo forma, prazos e condições especificadas neste Edital e seus Anexos, 

devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os 

procedimentos previstos na Lei Federal n.º 8.666/93. 
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8.3 - A prestação dos serviços objeto desta licitação deverá ser parcelada. 

 

8.4 - A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido realizado pelo 

CONTRATANTE. 

 

8.5 - A prestação dos serviços terá início no prazo de 05 dias a contar do recebimento da ordem de serviço, 

pena de rescisão do contrato e aplicação das sanções e penalidades previstas neste Edital. 

 

9 - FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

9.1 - Os serviços deverão seguir toda orientação previamente acertada com o CONTRATANTE e 

obedecerá a critérios rígidos da legislação vigente, trabalhista e ambiental. 

 

9.2 - O(A) CONTRATADO(A) deverá obedecer à programação de serviço estabelecida pela Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos. Na referida programação constará a periodicidade e locais com frequência 

adequada. A programação e planejamento das atividades será encaminhada para o(a) CONTRATADO(A) 

com antecedência mínima de 07 dias. 

 

9.3 - O(A) CONTRATADO(A) disponibilizará por sua conta e expensas, toda mão de obra com o seus 

EPI´s, materiais e equipamentos adequados e necessários a prestação dos serviços.  

 

9.4 - O(A) CONTRATADO(A) disponibilizará toda mão de obra devidamente treinada e qualificada para o 

desempenho satisfatório das atividades em quantidade suficiente para o bom andamento dos serviços de 

saneamento urbano. 

 

9.5 - O(A) CONTRATADO(A) deverá registrar seus empregados, obedecendo à legislação trabalhista e 

previdenciária bem como todos os requisitos previstos em legislação. O transporte de pessoal, 

equipamentos e ferramentas até os locais de execução dos serviços será de responsabilidade única e 

exclusivamente da licitante. 

 

9.6 - Será realizado Boletim de Medição Diário, onde constará todas os serviços realizados no dia. O 

boletim será entregue no dia seguinte, à Fiscalização dos Serviços. 

 

9.7 - Os serviços serão medidos e faturados/remunerados obedecendo aos seguintes parâmetros 

estabelecidos na planilha orçamentária, anexo I, memorial descritivo e de cálculo. 

 

9.8 - Para fins de cálculo da proposta de preços, a licitante deverá considerar a produtividade diária de 

trabalho de 08h00min. 

 

9.9 - O pessoal do(a) CONTRATADO(A), designado para execução dos serviços deverá atender entre 

outros, aos seguintes requisitos: 

 

a) Ter qualificação para o exercício das atividades que lhe forem determinadas; 

b) Ser pontual e assíduo ao trabalho, e ter bons princípios de urbanidade; 

c) Acatar as ordens e instruções emanadas da fiscalização; 

d) Pertencer ao quadro de empregados do(a) CONTRATADO(A); 

e) O pessoal do(a) CONTRATADO(A) não poderá executar, sob qualquer título, para terceiros na área de 

jurisdição do CONTRATANTE, serviços de qualquer natureza; 

f) Não será permitida a permanência de parentes ou amigos de empregados nas dependências do 

CONTRATANTE, e; 
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g) Os empregados do(a) CONTRATADO(A) não terão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE. 

9.10 - É vedada a subcontratação integral de serviços, admitida tão somente a subcontratação parcial nos 

termos do art. 72 da Lei 8.666/93 e Acórdão 983/2012 - Plenário TCU. 

 

9.11 - Poderá haver subcontratação, ficando a cargo da CONTRATADA decidir quais serviços ela almeja 

subcontratar, desde que seja prestado por profissionais qualificados conforme exigidos neste edital, ou seja, 

a subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação 

técnica impostas ao licitante vencedor. 

 

9.12 - Para contratação de grande vulto será exigida previa autorização para subcontratação e estará 

condicionada ao exame e aprovação, pelo(a) CONTRATANTE, da documentação do pretendente 

subcontratado, que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis da data 

prevista para início da execução do objeto.  

 

9.13 - A documentação de que se trata o item 9.12 acima consiste nos documentos de habilitação prevista 

no edital. 

 

9.14 - A responsabilidade total da execução do objeto contratados, no caso de subcontratação continuará 

sempre a cargo da CONTRATADA, seja qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 

 

9.15. O(A) CONTRATADO(A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 

obrigações decorrentes destes contrato. 

 

10 - VISITA TÉCNICA 

 

10.1 - A visita técnica é facultativa, caso os interessados optam por pela visita, esta deverá ser agendada 

antecipadamente junto a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos pelo telefone (34) 3661.2687, tendo 

como termo a contar do primeiro dia útil ao da publicação, estendendo-se até o dia útil anterior a data 

prevista para realização da sessão pública, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 

18h00min. 

 

10.2 - A visita técnica por finalidade que o proponente possa constatar as condições de execução e 

particularidades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local e para que perceba a realidade do 

cenário do empreendimento, suas peculiaridades, grau de dificuldade, quantitativos, etc, tendo condições de 

formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando um preço justo em sua proposta não 

havendo dessa forma alegações futuras de desconhecimento das condições de execução dos serviços 

objeto deste Edital. 

 

10.3 - Não será aceita visita sem o respectivo agendamento. 

 

10.4 - A Visita Técnica deverá ser feita por representante da empresa, devidamente credenciado para tal. 

 

10.5 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

 

11 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

11.1 - A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, 

defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes do edital ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar os 
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reparos necessários em prazo a ser determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de 

sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

 

11.2 - O fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos receberá o objeto de 

forma provisória e definitivamente, mediante atestação. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES: 

12.1 - DO CONTRATANTE: 

 

12.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa prestar o(s) serviço(s) 

objeto deste Edital e do contrato. 

 

12.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto do contrato com preposto idôneo. 

 

12.1.3 - Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s) descrito(s) no Anexo I - Termo de Referência, 

adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e quantidades 

cotadas. 

 

12.1.4 - Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os atos 

relativos ao(s) serviços(s) prestado(s) que apresentarem defeitos, em especial quanto às suas 

especificações, durabilidade e condições de utilização. 

 

12.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que venham a ser 

solicitados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

12.1.6 - Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do(s) 

serviço(s) objeto do contrato. 

 

12.1.7 - Rejeitar o(s) serviço(s) que o(a) CONTRATADO(A) prestar fora das especificações deste Edital e 

seus Anexos. 

 

12.1.8 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com o previsto no edital e no 

contrato. 

 

12.1.9 - Expedir a ordens de serviço. 

 

12.1.10 - Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes. 

 

12.1.11 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes de cada pagamento. 

 

12.1.12 - Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

12.1.13. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

 

12.1.14. Indicar local licenciado para destinação dos resíduos da execução dos serviços. 

 

12.1.15. Supervisionar a execução dos serviços, com preposto idôneo e habilitado, efetuando inclusive 

medições para efeito de pagamentos. 

 

12.1.16. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços dos 
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serviços a serem executados. 

 

12.1.17 - Garantir ao(a) CONTRATADO(A) acesso à documentação técnica necessária (cronograma e 

roteiros por setores, etc.). 

 

12.1.18. Notificar o(a) CONTRATADO(A) por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 

encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento 

contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

 

12.1.19. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos. 

 

12.2 - DA CONTRATADA: 

 

12.2.1 - Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores: 

 

12.2.2 - Realizar o objeto contratado, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando a seu 

cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as especificações do(s) serviço(s) a ser 

fornecido(s). 

 

12.2.3 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

12.2.4 - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 

seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do CONTRATANTE. 

 

12.2.5 - Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) da contratação, dentro dos parâmetros estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela 

boa técnica. 

 

12.2.6 - Efetuar a prestação do(s) serviços(s) de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas no Edital, seus Anexos e no contrato. 

 

12.2.7 - Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) preposto 

aceito pelo CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for necessário. 

 

12.2.8 - Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

12.2.9 - Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições. 

  

12.2.11 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos seja 

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 

Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 
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12.2.12 - Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE inerente ao 

objeto desta licitação. 

 

12.2.13 - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários. 

 

12.2.14 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato, nem subcontratar a totalidade dos 

serviços objeto desta licitação, nos termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 

 

12.2.15 - Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que comprometam 

a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 

documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 

ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

 

12.2.16 - Manter, durante toda execução do presente contrato, a qualidade dos serviços ofertados, e as 

condições de habilitação compatíveis até a execução total do contrato. 

 

12.2.17 - Disponibilizar mão de obra, materiais, insumos, ferramentas e equipamentos adequados e 

necessários a prestação dos serviços, bem como veículos para transporte de pessoal, alimentação e 

demais utensílios necessários à perfeita execução dos serviços objeto da contratação, bem como das 

obrigações constantes do Contrato. 

 

12.2.18 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

 

12.2.19 - Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m) 

poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 

 

12.2.20 - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s. 

 

12.2.21 - Manter todos os equipamentos e utensílios, necessários à execução para cada tipo de serviço, em 

perfeitas condições de uso, devendo os que encontrarem danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

12.2.22 - Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos 

serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento a 

eventuais necessidades para manutenção das áreas limpas. 

 

12.2.23 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito. 

 

12.2.24 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as Normas 

Internas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

12.2.25 - Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do CONTRATANTE, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho tais como 

prevenção de incêndio nas áreas do CONTRATANTE. 

 

12.2.26 - Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados. 

 

12.2.27 - Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar, não seja mantido nas dependências 
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da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do CONTRATANTE. 

 

12.2.28 - Atender de imediato às solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de empregados 

não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

 

12.2.29 - Apresentar os comprovantes de pagamentos de salários, benefícios e encargos. 

 

12.2.30 - Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo otimizar a gestão de 

seus recursos, quer humanos, quer materiais, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do 

CONTRATANTE, obtendo a produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos. 

 

12.2.31 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas regulamentadoras de segurança do Ministério 

do Trabalho, provendo seus empregados dos equipamentos de proteção individual (EPI), com respectivo 

CA (Certificado de Aprovação) atualizado, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, 

mantendo ficha de controle de fornecimento de EPI, bem como realizar o treinamento quanto ao seu correto 

uso. 

 

12.2.32 - Realizar os exames médicos ocupacionais (admissionais, periódicos, demissionais, etc.). 

 

12.2.33 - Realizar a avaliação e prover o adicional de insalubridade e/ou periculosidade, de acordo com as 

avaliações qualitativas e quantitativas no local de trabalho. 

 

12.2.34 - Indicar um preposto para acompanhamento dos serviços prestados, sendo que todas as despesas 

com este funcionário, inclusive encargos, serão de responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) e deverão 

estar inclusos na proposta de preços. 

 

12.2.35 - O preposto do(a) CONTRATADO(A) deverá estar disponível para tratar de todos os assuntos 

relacionados aos serviços contratados e que sejam de pronto atendimento, inclusive nos finais de semana, 

feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar. 

 

12.2.36 - Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a 

ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 

 

12.2.37 - Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 

intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado. 

 

12.2.38 - Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 

 

12.2.39 - Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo 

representante do CONTRATANTE. 

 

12.2.40 - Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização 

dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida. 

 

12.2.41 - Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de 

seus empregados. 
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12.2.42 - Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de 

seus empregados. 

 

12.2.43 - Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável 

pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 

empregados. 

 

12.2.44 - Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 

 

12.2.45 - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

 

12.2.47 - Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 

equipamentos, pertencentes ao(a) CONTRATADO(A), que esta tenha levado para o local de execução do 

serviço. 

 

12.2.48 - Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos ou nos locais da prestação dos serviços, por meio próprio ou mediante vale transporte, 

inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça 

necessária a execução dos serviços em regime extraordinário. 

 

12.2.49 - Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 

devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 

 

12.2.50 - Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

 

12.2.51 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

execução do contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE. 

 

12.2.52 - Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

 

12.2.53 - A inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência aos encargos supracitados, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto do contrato. 

 

12.2.54 - Caso o(a) CONTRATADO(A) não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 

concernentes ao contrato, fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir das faturas devidas os valores 

referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

 

12.2.55 - Caso solicitado previamente pelo CONTRATANTE, o(a) CONTRATADO(A) deverá executar os 

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver 

compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo 

coletivo de trabalho da categoria envolvida. 

 

12.2.56 - Registrar o Contrato no CREA ou no CAU, enviando para a Prefeitura Municipal de Araxá, uma 

cópia registrada. 

 

12.2.57 - Deverá o Responsável Técnico do(a) CONTRATADO(A), acompanhar todas as etapas dos 
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serviços. 

 

12.2.58 - Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto contratado, sendo que a 

presença da fiscalização da PMA, não diminui ou exclui esta responsabilidade. 

 

12.2.59 - Cumprir corretamente as instruções do CONTRATANTE em relação ao local onde deverão ser 

executados os serviços, devendo executá-los no prazo máximo pré-estabelecido. 

 

12.2.60 - Assumir, por sua exclusiva responsabilidade, as despesas com assistência médica e hospitalar de 

pessoal alocado para a realização dos serviços em condições normais ou em regime de horário 

extraordinário. 

 

12.2.61 - Segurar, obedecendo a disposições trabalhistas e previdenciárias específicas, todo o pessoal 

aplicado ao objeto Contratado, contra riscos de acidente do trabalho. 

 

12.2.62 - Contratar e dispensar, às suas expensas e sob sua exclusiva responsabilidade, todo o pessoal 

necessário à prestação dos serviços contratados, bem como, o pagamento dos encargos trabalhistas e 

sociais devidos, nos prazos da lei. 

 

12.2.63 - Apresentar ao CONTRATANTE, duas vias quitadas da guia de recolhimento junto ao CREA ou no 

CAU dos serviços em epígrafe. 

 

12.2.64 - Atender ao que determina a NR - Norma Regulamentadora nº 07 da Portaria nº 3.214/78 do 

Ministério do Trabalho e Emprego, principalmente sobre os registros dos empregados alocados aos 

serviços, bem como, seus exames médicos (admissional, periódico e demissional), e a primeira via do ASO 

(Atestado de Saúde Ocupacional), a jornada de trabalho de 220h/mês, deverão permanecer no local da 

prestação dos serviços à disposição da Gerência do Contrato e da Fiscalização do Ministério do Trabalho. 

 

12.2.65 - Cumprir as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho sobre segurança, higiene e 

medicina do Trabalho, assim como as Normas e Procedimentos da Segurança do CONTRATANTE. 

Assumir, por sua conta, os encargos de assistência médica de pronto-socorro do seu pessoal. 

 

12.2.66 - Ficará a cargo do(a) CONTRATADO(A) toda a segurança e prevenção contra acidentes do 

trabalho do pessoal empregado na execução dos serviços contratados, devendo esta exercer severa 

vigilância sobre os mesmos. 

 

12.2.67 - No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra o(a) CONTRATADO(A), pelos 

empregados utilizados na execução dos serviços objeto do contrato, em que o CONTRATANTE seja 

chamado, como solidária, fica desde já pactuada que o(a) CONTRATADO(A) se obriga a tomar todas as 

medidas e providências cabíveis, visando excluir o CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, 

assumindo, ele(a) CONTRATADO(A), em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por eventual 

débito trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o término do mesmo. 

 

12.2.68 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do contrato objeto deste 

PREGÃO, qualquer vinculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação ao pessoal 

que o(a) CONTRATADO(A) utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços contratados, 

correndo por conta exclusiva do(a) CONTRATADO(A), única responsável como empregadora todas as 

despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se o(a) CONTRATADO(A) ao cumprimento das 

disposições legais, quer quanto à remuneração do seu pessoal como dos encargos de qualquer natureza, 

especialmente do seguro contra acidentes do trabalho. 
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13 - GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a gestão/fiscalização do contrato será 

realizada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos do município. 

 

13.2 - Em atendimento ao previsto n item 13.1 acima fica designado os seguintes servidores responsáveis 

pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços: 

 

c) Nome: Maria Júlia Melo Faria 

Profissão: Engenheira Civil CREA-MG nº 229.338/D 

CPF: 117.159.926-43 

Telefone: (34) 3691.7054 

 

d) Nome: Frederico Carneiro de Paiva 

Telefone: (34) 3661-5022 ou 3691-7085 

e-mail: transporte@araxa.mg.gov.br 

CPF: 035.512.526-96 

 

13.2.1 - Na falta ou impedimento de alguns dos servidores acima indicados, o município de Araxá indicará 

outro(s) servidor(es) para substitui-lo(s). 

 

13.3 - As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, da forma 

escrita e obedecer às normas emanadas pela Prefeitura. 

 

13.4 - A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos será competente para receber, autorizar, supervisionar, 

conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através dos fiscais acima designados. 

 

13.5 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser auxiliado 

pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato.  

 

13.6 - A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 

realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 

como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

 

13.7 - A CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 

sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

 

13.8 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

I - os resultados alcançados em relação ao (a) CONTRATADO (A), com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  

VI - a satisfação do público usuário. 

 

mailto:transporte@araxa.mg.gov.br
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13.9 - O fiscal ou gestor do contrato ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.10 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento do(a) CONTRATADO(A) que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

13.11 - O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.12 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo (a) CONTRATADO (A), 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº8.666, de 1993. 

 

13.13 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, ao (a) CONTRATADO (A) deverá entregar ao fiscal ou gestor do contrato da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos a documentação a seguir relacionada: 

 

13.13.1 - Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 

responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 

acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

13.13.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela 

Secretaria competente do Município; 

13.13.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela 

Secretaria competente do Estado; 

13.13.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

13.13.5 Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

13.13.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 01 de maio 

de 1943. (CNDT). 

 

13.14 - No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela FISCALIZAÇÃO: 

 

13.14.1 - Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

regularidade previdenciária e fiscal do(a) CONTRATADO(A); 

 

13.14.2 - Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador o Órgão ou Unidade contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) 
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empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de 

depósitos bancários; 

 

13.14.3 - Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio alimentação, 

etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

 

13.14.4 - Os comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei; 

 

13.14.5 - Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do(a) 

CONTRATADO(A). 

 

13.15 - No início e o término da execução contratual, ou em caso de admissão/demissão de empregados: 

 

13.15.1 - No primeiro mês da prestação dos serviços: 

 

13.15.2 - Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome 

completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF: 

 

c) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Araxá 

de empregados não inclusos na relação; 

d) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à 

FISCALIZAÇÃO. 

 

13.15.3 - Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão de novo 

empregado, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais das CTPS dos 

empregados admitidos para a execução dos serviços, devidamente assinadas, e dos exames médicos 

admissionais dos empregados do(a) CONTRATADO(A). 

 

13.15.4 - Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), 

em relação aos empregados que forem demitidos, ou após a demissão de qualquer empregado durante a 

execução do contrato, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de cópias 

autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 

 

d) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

e) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

f) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

demitido. 

 

13.16 - Recebida a documentação mencionada no subitem 13.13 acima, a FISCALIZAÇÃO deverá apor a 

data de entrega e assiná-la. 

 

13.17 - Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, o(a) CONTRATADO(A) terá o 

prazo máximo de 7 (sete) dias, contados a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para 

prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

 

13.18 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção do(a) CONTRATADO(A) em 

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais 
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13.19 - O CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

 

13.20 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores do contrato deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - RFB. 

 

13.21 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores do contrato deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

  

13.22 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo(a) CONTRATADO(A) poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste Edital. 

  

13.23 - O CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que o(a) CONTRATADO(A) regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

   

13.24 - Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pelo(a) CONTRATADO(A) das 

verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

 

14 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado 

para firmar o Contrato. 

 

14.2 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas na habilitação para 

assinar o contrato. 

 

14.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-se a 

assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 

celebrar o contrato nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, inclusive quanto aos 

preços, sendo facultada à Administração revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

 

14.4 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação para tal, através de e-mail ou outra forma de 

comunicação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

14.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

 

14.6 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente ou deixar de apresentar a garantia da execução dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

14.7 - Será exigida garantia de execução contratual, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666/93, com validade 

durante a execução do contrato e 03 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser 

renovada a cada prorrogação. 
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15 - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

15.1 - Para assinar o contrato, deverá o Licitante vencedor prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor 

deste, a preços iniciais, sob pena de decair o direito à contratação, com validade durante a execução do 

contrato e 03 (três) meses após o termo da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

 

15.2 - A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de forma a totalizar 

sempre 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais aditivos e reajustamentos se 

houver). 

 

15.3 - A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades: 

 

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

b) Seguro garantia; 

c) Carta de fiança bancária. 

 

15.4 - No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério da licitante, fornecida por um banco localizado 

no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda 

a duração do contrato, independente de notificação do Município de Araxá, sob pena de rescisão contratual, 

ressalvados os casos em que a duração do contrato for inferior ao prazo acima estipulado, quando deverá a 

caução ser feita pelo prazo contratual. 

 

15.5 - No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice 

emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome do Município de Araxá, e somente será aceita 

se cobrir e assegurar: (1) o pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; (2) 

prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

e (3) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA pelo prazo da duração 

do contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, 

independente de notificação do Município de Araxá, sob pena de rescisão contratual. 

 

15.6 - No caso de opção por Títulos da Dívida Pública, estes deverão estar acompanhados de laudo de 

avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e prazo 

de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

 

15.7 - No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá procurar a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Araxá, situada na Rua Presidente Olegário Maciel nº 306, CEP. 38.183-186, Centro, Araxá-

MG, para obter instruções de como efetuá-la. 

 

15.8 - A garantia prestada pela CONTRATADA, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 

pagamento de: (1) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; (2) prejuízos diretos 

causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; (3) multas 

moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA e (4) obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

 

15.9 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município de Araxá 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

15.10 - A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada total ou parcialmente, 

para fins de ressarcimento, indenização inclusive a terceiros e pagamento de multas contratuais de 

qualquer natureza. 
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15.11 - A garantia quando prestada em dinheiro pela CONTRATADA lhe será restituída ou liberada após o 

Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) e somente após a comprovação que a empresa cumpriu com todas 

as obrigações contratuais e desde que não haja no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação 

a elas relativas. 

 

15.12 - As modalidades de seguro garantia e de fiança bancária não podem trazer cláusulas restritivas do 

uso da garantia e nem de limitações de prazo para comunicado de sinistro, se for o caso. 

 

16 - TERMO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

16.1 - Ao considerar concluídos os serviços a contratada solicitará a Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos, em até 15 (quinze) dias, que proceda a vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. 

O recebimento dar-se-á pelo Contratante, através de vistoria conjunta realizada pelo engenheiro civil da 

empresa e pela fiscalização da Secretaria requisitante. 

 

16.2 - No Termo de Recebimento Provisório serão registradas eventuais pendências constatadas na vistoria 

realizada em conjunto pelas partes contratantes, desde que aquelas não impeçam a sua utilização imediata. 

 

16.3 - Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos serviços executados, o 

Termo de Recebimento Provisório só será firmado após a solução completa e definitiva dos problemas, 

dentro do prazo estabelecido pela fiscalização do Contratante; 

 

16.4 - Decorridos 90 (noventa) dias da data de emissão do termo de recebimento provisório, a Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos emitirá o recebimento definitivo dos serviços através de profissional 

habilitado designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, e 

atendidas todas as exigências contratuais.  

 

16.5 - Em atendimento ao previsto n item 16.1 acima fica designado os seguintes servidores responsáveis 

pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços: 

 

c) Nome: Maria Júlia Melo Faria 

Profissão: Engenheira Civil CREA-MG nº 229.338/D 

CPF: 117.159.926-43 

Telefone: (34) 3691.7054 

 

d) Nome: Frederico Carneiro de Paiva 

Telefone: (34) 3661-5022 ou 3691-7085 

e-mail: transporte@araxa.mg.gov.br 

CPF: 035.512.526-96 

 

16.6 - Na falta ou impedimento de alguns dos servidores acima indicados, o município de Araxá indicará 

outro(s) servidor(es) para substitui-lo(s). 

 

 

17 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

17.1 - O prazo de vigência do contrato a ser firmado após adjudicação e homologação, contará a partir da 

assinatura do instrumento contratual com término previsto em 15(quinze) meses, com eficácia legal a partir 

da publicação de seu extrato, facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas 

hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) 

dias, isento de indenização de qualquer natureza. 

mailto:transporte@araxa.mg.gov.br
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17.2 - O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses contado da data da assinatura da 

ordem de serviços, obedecendo ao Cronograma Físico-Financeiro. 

 

18 - DA PRORROGAÇÃO: 

 

18.1 - O contrato será prorrogado, mediante celebração de Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/93, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo numerados 

de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

b) O(a) CONTRATADO(A) não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, exceto a 

decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual; 

c) A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

e) O(a) CONTRATADO(A) concorde com a prorrogação. 

 

18.2 - O contrato poderá ser renovado em virtude de interesse público devidamente justificado, desde que 

mantidas as mesmas condições do contrato original, ressalvadas alterações necessárias à recomposição do 

equilíbrio econômico financeiro inicial e demais hipóteses previstas em lei. 

 

18.3 - Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver o Município de Araxá 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

 

19 - DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 

19.1 - O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 

8.666/93, podendo os serviços e as quantidades contratadas sofrer acréscimos ou supressões no limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

 

20 - DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DO CONTRATO:  

 

20.1 - A repactuação de preços do contrato, como espécie de reajuste contratual, será admitida deste que 

seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano. 

 

20.2 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data limite 

para a apresentação da proposta, admitindo-se, como termo inicial, a data do(s) acordo(s), ou 

convenção(ões) coletiva(s) de trabalho ou sentença(s) normativa vigente à época da apresentação da 

proposta. 

 

20.3 - Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe ao(à) CONTRATADO(A) a 

demonstração da variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela 

CONTRATANTE, da pertinência das informações prestadas. 

 

20.4 - Os preços dos insumos e materiais serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. 

 

20.5 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será contado a partir da data 

de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 
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20.6 - Caso o(a) CONTRATADO(A) não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato 

sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

 

20.7 - As repactuações serão precedidas de solicitação do(a) CONTRATADO(A), acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de composição de 

custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença normativa da categoria 

que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da 

alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados. 

 

20.8 - Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, poderão ser negociados os 

seguintes itens gerenciáveis: auxílio doença, licença paternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso 

prévio indenizado e indenização adicional. 

 

20.9 - A partir do segundo ano de vigência do contrato, este terá o percentual do item “aviso prévio 

trabalhado” zerado, visto que esse custo é pago integralmente no primeiro ano. 

 

20.10 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou 

convenção coletiva de trabalho. 

 

20.11 - A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se: 

 

20.11.1 - Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

20.11.2 - As particularidades do contrato em vigência; 

20.11.3 - O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

20.11.4 - A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

20.11.5 - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; e  

20.11.6 - A disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE. 

20.11.8 - A repactuação produzirá efeitos financeiros: 

20.11.8.1 - A partir da assinatura do instrumento de formalização da repactuação; 

20.11.8.2 - Em data posterior à assinatura do instrumento de formalização da repactuação, desde que 

acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das repactuações 

subsequentes; ou, 

20.11.8.3 - Em data anterior à assinatura do instrumento de formalização da repactuação, exclusivamente 

quando esta envolver revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, 

convenção ou sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início dos efeitos 

financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 

como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

21 - DO REAJUSTE 

 

21.1 - A periodicidade de reajuste do valor do presente contrato será anual, contado a partir da data limite 

para apresentação das propostas, conforme disposto no art. 3º, §1º da Lei 10.192/2001 e art. 40, XI da Lei 

8.666/93, mediante aplicação de índices.  

 

21.2 - Os índices utilizados para reajuste tem por base o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - 

INCC, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV para as colunas específicas, publicado 

na Revista Conjuntura Econômica, ou outro que venha substituí-lo. 

 

21.3 - As medições serão reajustadas na forma da lei com aplicação da seguinte fórmula de reajuste:  
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Onde:  

 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado.  

Io = Índice de preço verificado no mês da proposta.  

Ii = Índice de preços referente ao mês de reajustamento.  

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obras ou serviços a ser reajustado.  

li e lo = Fornecidos pelo INCC - FGV, Coluna 35.  

 

21.4 - Caso os valores dos índices não estejam divulgados na data do cálculo do reajuste, serão utilizados 

os últimos índices disponíveis e o cálculo do reajuste será corrigido na medição seguinte.  

 

21.5 - Caso ocorra eventuais atrasos na execução de responsabilidade da contratada, os reajustes serão 

calculados somente até as datas contratuais do evento gerador.  

 

21.6 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento. 

 

22 - DO PAGAMENTO E SUA FORMA: 

22.1 - O(A) CONTRATADO(A) deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do 

serviço, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, de 

forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo 

estabelecido no art. 31 da Lei 8.212/91 e alterações posteriores. 

 

22.2 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) CONTRATADO(A) deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 

22.3 - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 

Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 

22.4 - A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato 

ou a outro servidor designado para esse fim pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

 

22.5 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues ao CONTRATANTE em data 

posterior à indicada no subitem 22.1., será imputado ao(à) CONTRATADO(A) o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

 

22.6 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em parcelas mensais, até 30 (trinta) dias, 

contados da protocolização da nota fiscal/fatura, vinculado, obrigatoriamente, a apresentação do relatório de 

serviços prestados devidamente conferido, aceito e atestado pelo fiscal dos serviços ou outra pessoa 

indicada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, bem como dos documentos abaixo relacionados, 

em original ou cópia autenticada: 

 

22.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente 

do Município; 

 

22.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente 
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do Estado;  

 

22.9 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional;  

 

22.10 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

22.11 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT); 

 

22.12 - Relação dos empregados que trabalham nos serviços contratados; 

 

22.13 - Cópia da folha de pagamento relativa ao mês anterior, dos empregados que trabalham nos serviços 

contratados; 

 

22.14 - Apresentação do Boletim de Medição dos serviços realizados, no período da medição e fatura 

correspondente. 

 

22.15 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do(a) 

CONTRATADO(A). 

 

22.16 - Nenhum pagamento será efetuado ao(à) CONTRATADO(A) enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação discriminada acima, sem que isso gere direito de 

reajustamento de preços ou correção monetária ou encargos moratórios. 

 

22.17 - O CONTRATADO(A) deverá, durante toda a execução do contrato, manter atualizada a vigência da 

garantia contratual. 

 

22.18 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 

de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 

 

22.19 - O CONTRATANTE fica autorizado a realizar os pagamentos de salários diretamente aos 

empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados 

pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

22.20 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pelo(a) CONTRATADO(A), nos termos do contrato. 

 

22.21 - A não apresentação da documentação de que trata os itens 1acima no prazo especificado, ou o não 

atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação pela FISCALIZAÇÃO, 

poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos somente serão pagos após a 

comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 

 

22.22 - No caso de atraso de pagamento, desde que o(a) CONTRATADO(A) não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% 

a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
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22.23 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

22.24 - Os pagamentos a serem efetuados em favor do(a) CONTRATADO(A) estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

 

22.24.1 - Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução 

Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 64 da Lei nº 

9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

 

22.24.2 - Do INSS, na forma da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil ou Lei Federal em vigor 

no momento da retenção; 

 

22.24.3 - Do Imposto Sobre Serviços, na forma da Lei Federal e Municipal em vigor.  

 

22.25 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do(a) CONTRATADO(A) 

o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 

estas forem cumpridas. 

 

22.26 - O CONTRATANTE poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 

 

I - imperfeição dos serviços executados; 

 

II - obrigação do(a) CONTRATADO(A) com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o 

CONTRATANTE; 

 

III - débito do(a) CONTRATADO(A) para com o CONTRATANTE quer provenha da execução do contrato, 

quer resulte de outras obrigações, conforme art. 55 da Lei 8.666/93; 

 

IV - não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que o(a) 

CONTRATADO(A) atenda a cláusula infringida. 

 

22.27 - Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATADO(A) das responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços executados.  

 

22.28 - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

 

22.28.1 - A Contratada obterá pagamentos somente referentes aos serviços efetivamente executados, 

conforme medições efetuadas pela fiscalização da CONTRATANTE e obedecerá ao procedimento a ser 

definido no edital, quanto ao prazo e forma. 

 

22.28.2 - A medição dos serviços será mensal, após apuração dos quantitativos executados. Somente será 

medido o serviço executado, observadas as respectivas especificações e preços de planilha. Mediante 

autorização expressa do município, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em intervalo 

menor. 

 

22.28.3 - Todos os demais serviços serão medidos de acordo com os critérios de medição e pagamentos 

estabelecidos no Edital. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

B. Guilhermina Vieira Chaer - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 
 

 

Página 72 de 110 
 

 

23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

23.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA que 

descumprir as condições estabelecidas neste certame ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 

a) multa de mora de até 10 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por atraso injustificado na 

execução do objeto desta licitação; 

 

b) pela inexecução total ou parcial das condições deste certame a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

b.1) advertência; 

b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, a juízo da Administração; 

b.3) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

b.4) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos o licitante que: 

 

b.4.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 

b.4.2) Não mantiver a proposta; 

b.4.3) Comportar-se de modo inidôneo; 

b.4.4) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato; 

b.4.5) Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

b.4.6) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

b.4.7) Cometer fraude fiscal. 

 

23.2 - Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações do contrato, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração 

Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 

 

a) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total atualizado do contrato por atraso injustificado; 

 

b) O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo 10% (dez por cento) do valor 

contratado. 

 

c) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 3 (três) dias úteis na Tesouraria do Município 

de Araxá/MG contados da data da respectiva notificação. 

 

23.3 - A multa a que alude o item 23.1. “a”, não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique as outras sanções previstas na mencionada Lei. 

 

23.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista no item 23.1, realizar-se-á comunicação escrita à 

empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial, constando o fundamento legal da punição e 

informando que o fato será registrado no Cadastro. 

 

23.5 Se o valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo não for efetuado dentro do 

prazo previsto na Aline “c” do item 23.2, será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
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23.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

23.12 - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata 

a alínea b.4.6 do item 23.1, o valor relativo às multas aplicadas em razão do item 23.11abaixo. 

 

23.13 - O retardamento da execução previsto na alínea b.4.6 do item 23.1 estará configurado quando o(a) 

CONTRATADO(A): 

 

23.13.1 - Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados da 

data constante na ordem de serviço; 

 

23.13.2 - Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

23.14 - A falha na execução do contrato previsto na alínea b.4.6 do item 23.1 estará configurada quando 

o(a) CONTRATADO(A) se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 

23.11 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 

(vinte) pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

23.15 - O comportamento previsto na alínea b.4.6 do item 23.1 estará configurado quando o(a) 

CONTRATADO(A) executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo 

único, da Lei 8.666/1993. 

23.16 - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 2.000,00 

6 R$ 5.000,00 
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Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 

manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 
1 

Por empregado ou por 

ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços. 1 Por empregado e por dia 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 
2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais. 
6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 

contrato.  
5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado. 
5 Por ocorrência 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências do CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 

materiais, previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 
1 Por item e por ocorrência 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do CONTRATANTE.   
4 

Por empregado e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

12 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal. 
1 Por empregado e por dia 

13 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 

suas atribuições. 
1 Por empregado e por dia 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO.  
1 Por ocorrência 

16 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 

funcionários. 
1 Por ocorrência 

17 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 Por ocorrência 

18 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

19 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales-refeições, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

2 Por dia e por ocorrência 

20 Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades previstas. 1 Por dia 

21 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade local de prestação 

dos serviços. 
1 Por ocorrência e por dia 

22 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 
2 Por ocorrência e por dia 

23 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 

localizadas na cidade local da prestação dos serviços. 
1 Por ocorrência e por dia 

24 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 

cláusula nona do contrato. 
1 Por ocorrência e por dia 

25 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para 

sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida na cláusula nona do contrato. 

1 Por ocorrência e por dia 
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23.12 - A sanção de multa poderá ser aplicada ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com a de impedimento 
de licitar e contratar estabelecida no item 23.1 acima. 
 
23.14 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao(a) CONTRATADO(A). 
 
23.14 - Se o valor a ser pago ao CONTRATANTE não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual. 
 
23.15 - Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o(a) CONTRATADO(A) 
obrigado(a) a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
 
23.16 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo(a) CONTRATADO(A) ao 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 
 

24 - DA RESCISÃO: 

 
24.1 - O(A) CONTRATADO(A) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo diploma legal. 

 

24.2 - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

24.2.1 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do(a) CONTRATADO(A), a CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados. 

 

24.3 - O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da 

Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada: 

a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, e XVII do 

citado artigo, quando nenhuma indenização será devida ao(a) CONTRATADO(A); 

b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE; 

c) Judicial nos termos da Lei. 

 

24.4 - Caracteriza falta grave, e será compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, o que dará ensejo à rescisão do 

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pecuniárias e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com o Município de Araxá, nos termos da legislação pertinente. 

 

24.5 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o(a) CONTRATADO(A) terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras. 

 

 

 

________________________________ 

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
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25 - PLANILHA QUANTITATIVA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA - VALOR ESTIMADO  

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIO - SANEAMENTO URBANO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO URBANO DA AVENIDA ANTÔNIO CARLOS, CALÇADÃO, LAGO DA PRAÇA DA FAMÍLIA E LAGO DO PARQUE DO CRISTO. 

ITEM CÓDIGO SINAPI DESCRIÇÃO UN QTDE 
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO UNIT. C/ 

BDI  
TOTAL EM R$ 

1     
SERVIÇOS - SANEAMENTO URBANO DA AVENIDA ANTONIO CARLOS, 
CALÇADÃO, LAGO PRAÇA DA FAMÍLIA 

          

1.1 101388 SINAPI 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - 3 
FUNCIONÁRIOS 

MÊS 36,00 2.669,50 3.486,63 125.518,68  

1.2 CPU 01 COTAÇÃO INSUMOS NECESSÁRIOS UN 12,00 7.674,08 7.674,08 92.088,96  

1.3 93415 SINAPI 
GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA DO MOTOR 13 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 816,00 14,90 19,46  15.879,36  

1.4 93416 SINAPI 
GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA DO MOTOR 13 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 816,00 0,17 0,22  179,52  

TOTAL DO ITEM 1 233.666,52  

2     SERVIÇOS - SANEAMENTO URBANO LAGO PARQUE DO CRISTO           

2.1 101388 SINAPI 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - 1 
FUNCIONÁRIO 

MÊS 12,00 2.669,50 3.486,63 41.839,56  

2.2 CPU 01 COTAÇÃO INSUMOS NECESSÁRIOS UN 12,00 1.918,52 1.918,52 23.022,24  

2.3 93415 SINAPI 
GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA DO MOTOR 13 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 240,00 14,90 19,46  4.670,40  

2.4 93416 SINAPI 
GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA DO MOTOR 13 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 240,00 0,17 0,22 52,80  

TOTAL DO ITEM 2 69.585,00  

TOTAL GERAL (ANUAL) 303.251,52 
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26 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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27 - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1) ÁREAS TOTAIS 

 

 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO - AV. ANTÔNIO CARLOS E CALÇADÃO 

ITEM ÁREA M² 

1 PISO DE GRANITO (Av. Antônio Carlos) 2.838,75 M² 

2 PISO DE GRANITO (Calçadão) 2.580,19 M² 

3 PISO DE GRANITO (Igreja) 2.473,0 M² 

4 PISO CIMENTADO - PONTO DE ÔNIBUS 210,0 M² 

5 CANALETA CALÇADÃO 454,40 M 

6 GUARDA CORPO VIDRO TEMPERADO 290,40 M² 

7 VIDRO TEMPERADO PONTO DE ÔNIBUS 24,0 M² 

8 LAGO TEATRO – 860,0 M² / 30,0 CM 258,0 M³ 

9 BORDA LAGO TEATRO 194,0 M² 

 TOTAL  

 

 

 

 SERVIÇOS DE SANEAMENTO - PARQUE DO CRISTO - LAGO 

ITEM ÁREA M³ 

1 LAGO - 350,0 M² / 50,0 CM 175,0 M³ 

 TOTAL  

 

 

 

 SERVIÇOS DE SANEAMENTO - PRAÇA DA FAMÍLIA - LAGO 

ITEM ÁREA M³ 

1 LAGO - 155,0 M² / 70,0 CM 108,50 M³ 

 TOTAL  

 

 

2) METODOLOGIA 

 

2.1 - Todos os serviços serão realizados 1 (uma) vez ao mês, não concomitantemente. As frentes de 

serviços serão definidas pelo fiscal do contrato. 

 

2.2 - Deverão ser realizadas a limpeza da Avenida Antônio Carlos, Calçadão e Matriz, incluindo o lago do 

teatro e ponto de ônibus. Os pisos de granito tanto da Avenida quanto do calçadão deverão ser limpos 
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fazendo-se o uso de lavadora industrial elétrica e produtos de limpeza específicos. O piso do ponto de 

ônibus deverá ser limpo fazendo-se o uso de lavadora industrial elétrica e produtos de limpeza 

específicos. 

 

2.3 - Antes de iniciar os serviços de limpeza do piso do calçadão, deverá ser realizada a limpeza das 

canaletas e remoção de todos os resíduos. O guarda corpo de blindex do Teatro deverá ser feita a 

limpeza dele com vassoura adequada e produtos de limpeza. 

 

2.4 - A fonte luminosa deverá ser tratada com uso de produtos específicos. A borda da fonte deverá ser 

limpa com uso de vassoura e produtos de limpeza. 

 

2.5 - Deverá ser realizada a limpeza do lago da Praça da Família e do Parque do Cristo. Deverá ser 

tratada com uso de produtos específicos. 

 

2.6 - Limpeza e tratamento do lago da Fonte Luminosa do Teatro: deverá ser realizada a limpeza e 

manutenção da fonte semanalmente, 1 vez por semana. Deverá ser feito o uso de produtos específicos e 

bomba de aspiração. 

 

2.7 - Limpeza da borda da fonte luminosa do lago do Teatro: deverá ser realizada a limpeza da borda da 

fonte luminosa do Teatro, 1 vez por semana. Deverá ser feito a varrição, removido os resíduos e lavar 

com produtos específicos. 

 

2.8 - O gerador portátil deverá ficar à disposição da CONTRATANTE para execução das atividades. 

Porém, será medido 4 horas produtivas e 4 horas improdutivas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

B. Guilhermina Vieira Chaer - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 
 

 

Página 80 de 110 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

A 

Prefeitura Municipal de Araxá - MG 

Processo Licitatório nº 239/2021 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 09.182/2021 

 

   

Apresentamos nossa proposta para a execução plena do objeto do referido Processo licitatório, pelos 

preços unitário e global nela definidos, e declaramos que estão incluídas no preço global desta proposta 

todas as despesas com fornecimento, instalação, máquinas, equipamentos próprios, como também as 

despesas de aquisição de ferramentas materiais, inclusive o seu transporte até o local de execução dos 

serviços, seu armazenamento e guardam, todos os equipamentos de segurança individual e coletiva e 

providências pertinentes, assim como as despesas relativas à mão de obra necessária a tais atividades, 

incluindo as previstas em leis sociais, seguros, fretes, impostos de qualquer natureza, lucro e outros 

encargos ou acessórios, tais como os tributários, trabalhistas, previdenciários, securitários e 

operacionais, e atende a todas as condições exigidas pelo Edital e por seus respectivos anexos. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e nos seus 

respectivos anexos, estando plenamente cientes das obrigações e responsabilidades nele estabelecidas. 

 

Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o CONTRATO PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS, no prazo determinado no documento de convocação. 

 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

licitação. 

 

Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega e aceitamos as condições de pagamento conforme determina 

o Edital. 

 
Segue em anexo planilha de preços detalhada conforme previsto no edital. 

 

O Valor global da proposta é de  ___________ (____________________________________) 
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PPROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO URBANO DA AVENIDA ANTÔNIO CARLOS, CALÇADÃO, LAGO 
DA PRAÇA DA FAMÍLIA E LAGO DO PARQUE DO CRISTO. 

ITEM CÓDIGO SINAPI DESCRIÇÃO UN QTDE 
PREÇO 

UNIT. C/ BDI  
TOTAL EM R$ 

1     
SERVIÇOS - SANEAMENTO URBANO 
DA AVENIDA ANTONIO CARLOS, 
CALÇADÃO, LAGO PRAÇA DA FAMÍLIA 

    
  
  

  

1.1 101388 SINAPI 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES - 3 
FUNCIONÁRIOS 

MÊS 36,00 
  

1.2 CPU 01 COTAÇÃO INSUMOS NECESSÁRIOS UN 12,00 
  

1.3 93415 SINAPI 

GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, 
POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA DO MOTOR 13 
CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 816,00 
  

1.4 93416 SINAPI 

GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, 
POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA DO MOTOR 13 
CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 816,00 
  

TOTAL DO ITEM 1 
 

2     
SERVIÇOS - SANEAMENTO URBANO 
LAGO PARQUE DO CRISTO 

    
  
  

  

2.1 101388 SINAPI 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES - 1 
FUNCIONÁRIO 

MÊS 12,00 
  

2.2 CPU 01 COTAÇÃO INSUMOS NECESSÁRIOS UN 12,00 
  

2.3 93415 SINAPI 

GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, 
POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA DO MOTOR 13 
CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 240,00 
  

2.4 93416 SINAPI 

GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, 
POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA DO MOTOR 13 
CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 240,00 
  

TOTAL DO  ITEM 2 
 

TOTAL GERAL (ANUAL) 
 

 

 

__________________, _____ de _________________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da Empresa. 
 
 

OBS: FAZ PARTE DA PROPOSTA ESCRITA O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. FAVOR 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA ESCRITA. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ - MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.182/2021 
 
A Empresa __________________________________________________________, com sede na Rua/Av. 
__________________________ nº _____, Bairro ______________________ na cidade de 
__________________________ Estado de ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________________, neste ato representada pelo seu Sócio gerente/Administrador o Sr. 
_______________________________________________, inscrito no CPF nº 
____________________________ e RG nº _____________________________ SSP/________, que 
subscreve a presente, DECLARA, POR ESTE E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, QUE: 
 
1 - CONHECE E CONCORDA com os termos do Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº 09.182/2021, e dos 
respectivos anexos. DECLARA que, estão incluídos na proposta todos os custos diretos e indiretos. 
DECLARA ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pela Comissão 
Permanente de Licitações ou pela Prefeitura, quanto a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os 
direitos legais de recursos permitidos à licitante.  
 
2 - NÃO EXISTE NENHUM IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE no que diz respeito a habilitação/ participação 
para a presente licitação, por não ter ou estar sofrendo nenhuma penalidade no âmbito da Administração 
Federal, Estadual ou Municipal, centralizada e autárquica, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 
 
3 - NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA NEM SUSPENSA do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para 
cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
econômico-financeira. 
 
4 - Que por este e na melhor forma de direito, que ASSUMIMOS O COMPROMISSO de executar o objeto do 
referido Processo licitatório, de acordo com as especificações contidas no Edital, assim como atendendo as 
Normas Técnicas e Legislações vigentes cabíveis. 
 
5 - QUE ASSUMIMOS O COMPROMISSO de manter os preços conforme condição expressa em nossa 
Proposta de preços, incluindo nestes preços todos os custos diretos, indiretos e benefícios necessários à 
perfeita execução do objeto da Licitação em questão, tais como: mão de obra, seguros, encargos trabalhistas 
e previdenciários, lucros, depreciações e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 
especificadas no Edital, relativas ao objeto desta licitação. 
 
6 - Por este e na melhor forma de direito, que NÃO POSSUÍMOS em nosso quadro societário servidor público 
da ativa, e empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e por fim nenhum tipo de 
impedimento para celebrar contrato com a Prefeitura Municipal de Araxá-MG, ou com qualquer entidade da 
administração pública, ficando em caso positivo, ressalvado o Pregoeiro e Equipe de Apoio o direito de 
analisar os fatos para eventual impugnação, observados os termos do Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
09.182/2021 e dos respectivos documentos e anexos da licitação.  
 
7 - Por fim, DECLARAMOS para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7

o
 da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 

9.854, de 1999) que NÃO EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, (          ) salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
anos de idade.  

 
____________________, _____ de _________ de 2021. 
 
 

___________________________________________ 
Nome 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Carimbo de CNPJ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/Constituicao/Constituiçao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Leis/L9854.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Leis/L9854.htm#art1
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A 

Prefeitura Municipal de Araxá - MG 

Processo Licitatório nº 239/2021 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 09.182/2021 

 

 

A Empresa __________________________________________________________, com sede na Rua/Av. 

__________________________ nº _____, Bairro ______________________ na cidade de 

__________________________ Estado de ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________________, neste ato representada pelo seu Sócio gerente/Administrador o Sr. 

_______________________________________________, inscrito no CPF nº 

____________________________ e RG nº _____________________________ SSP/________, que 

subscreve a presente, DECLARA sob as penas da lei e para efeito de cumprimento ao estabelecido no 

inciso VII do artigo 4º da lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atende plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital de Pregão nº 09.182/2021, estando ciente de que caso não 

sejam verificadas as condições acima mencionadas, estaremos sujeitos as sanções administrativas 

previstas nas leis que regem o presente Edital de Licitação.  

 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.  

 

_______________________, em ____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO V 

 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA DE OBRA 

 

 

Prefeitura Municipal de Araxá - MG 

Processo Licitatório nº 239/2021 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 09.182/2021 

 

 

 Declaramos para fins de direito que a Empresa ___________________________________, 

inscrita no CNPJ nº ___________________________, com Rua/Av. 

________________________________ nº __________, Bairro _________________ – 

______________________________ - _____, através de seu representante técnico o Engº. 

___________________________________________, CREA nº __________________________, 

esteve no local de execução da obra destinado a contratação de empresa para prestação de serviços 

de saneamento urbano da Avenida Antônio Carlos, Calçadão, Lago da Praça da Família e Lago do 

Parque do Cristo, incluindo material e mão de obra, para serviços de limpeza e conservação de 

pisos de granito, limpeza do ponto de ônibus do Teatro, limpeza da fonte luminosa do Teatro, 

incluindo sua borda, limpeza do guarda corpo de blindex, limpeza das canaletas do calçadão, no 

município de Araxá/MG, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais conforme previsto 

neste edital e seus anexos, visitando e tomando conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para cumprimento das obrigações do objeto do referido Pregão. A visita realizada e os 

elementos necessários á elaboração da proposta, bem como, o desenvolvimento dos serviços a serem 

realizados, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas pela empresa em 

favor de eventuais pretensões de acréscimos de serviços. Não serão aceitas reclamações posteriores 

sob alegação de aumento de serviços ou materiais não relacionados no projeto básico. 

 

  Araxá/MG, ____ de _________________  de 2021. 

 

 

  Thiago do Carmo Satller 

  Engenheiro Civil CREA-MG 180.129/D 

  Assessor Executivo 

  Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

B. Guilhermina Vieira Chaer - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 
 

 

Página 85 de 110 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 

 

Prefeitura Municipal de Araxá - MG 

Processo Licitatório nº 239/2021 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 09.182/2021 

 
 

 
Eu, __________________________ (Representante Legal devidamente qualificado) da 

empresa_______________________________, com sede na Rua/Av. __________________________ 

nº _____, Bairro ______________________ na cidade de __________________________ Estado de 

____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, DECLARO que 

recebi os documentos e tomei  conhecimento de todas as informações, bem como as condições e 

peculiaridade inerentes à natureza dos trabalhos, locais e elementos necessários que possam vir a ter 

influência no valor da proposta destinado ao cumprimento das obrigações do objeto do Processo 

Licitatório nº 239/2021 - Pregão Presencial nº 09.182/2021. 

 

DECLARO ainda, para os devidos fins, que NÃO visitei os locais onde seriam executados os serviços 

objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela 

ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da minha omissão na verificação das condições dos locais 

de execução do objeto do referido Processo Licitatório. 

 

DECLARO também, que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as 

exigências do Edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de 

honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório 

nº 239/2021 - Pregão Presencial nº 09.182/2021, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a 

alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

DECLARO, outrossim, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 

elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 

reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

 
          ___________,  ____ de ______________ de 2021. 

 
 
 

___________________________________________________________ 
Nome do representante legal da empresa  

Assinatura do representante legal da empresa  
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ANEXO VII 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO PESSOA 
JURÍDICA/CONTA CORRENTE 

 

 

Prefeitura Municipal de Araxá - MG 

Processo Licitatório nº 239/2021 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 09.182/2021 

  
Identificação do responsável pela assinatura do contrato, se necessário, caso vencedora. 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Nome do representante:  

Cargo na Empresa:  

CPF: RG: Órgão Expedidor: 

Nacionalidade:  

Estado civil:  

Profissão:  

Endereço residencial:  

Bairro:  

Cidade:  

CEP:  

E-mail:  

Telefone Comercial:  Celular: 

Dados bancários da empresa para recebimento de pagamentos: 

Banco:  

Agência:  

Conta Corrente:  

 
 

_______________________________________ 

Local e Data 

 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO/PESSOAL TÉCNICO 

 

 

Prefeitura Municipal de Araxá - MG 

Processo Licitatório nº 239/2021 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 09.182/2021 

 

 

 

 

A Empresa __________________________________________________________, com sede na 

Rua/Av. __________________________ nº _____, Bairro ______________________ na cidade de 

__________________________ Estado de ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________________, neste ato representada pelo seu Sócio gerente/Administrador o Sr. 

_______________________________________________, inscrito no CPF nº 

____________________________ e RG nº _____________________ SSP/________, DECLARA, 

PARA FINS DE DIREITO, EM ATENDIMENTO AO INCISO II E III DO ART. 30 DA LEI 8.666/93, QUE 

caso vencedora do objeto licitado, dispomos de aparelhamento e pessoal técnico especializado e 

qualificado para a execução da obra e/ou serviço objeto desta licitação. 

 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

 

______________, _______ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa  

Assinatura do representante legal da empresa  
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A Prefeitura Municipal de Araxá - MG 

Processo Licitatório nº 239/2021 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 09.182/2021 

 

[nome da empresa], endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo 

[cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF 

sob o nº [xxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Eletrônico nº 09.182/2021, D E C L A R A, sob 

as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 

Complementar. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Declaro, mais, sob as penalidades desta lei, ser: 

 

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

 

 

[local], _____ de ___________________ de 2021. 

 

  

 

 

 

 

------------------------------------------------------------- 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAXÁ-MG E A EMPRESA _________________________. 

 

Ref. Processo Licitatório nº 239/2021. 

        Modalidade Pregão Eletrônico nº 09.182/2021. 

        Contrato nº _________/2021 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ARAXÁ - MG, inscrito no CNPJ sob nº 

18.140.756/0001-00, com sede na Rua Presidente Olegário Maciel, nº 306, CEP: 

38.183-186, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, o Sr. RUBENS MAGELA DA SILVA, brasileiro, agente 

político, inscrito no CF sob o nº 002.725.196-93 e Carteira de Identidade nº M-

8.017.222, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na Avenida Hítalo Ros, nº 

1.868, Apartamento 402B, Bairro Bela Vista, Araxá MG, e a empresa 

............................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

.......................................... e Insc. Estadual nº ........................................, com sede na 

Rua/Avenida ........................................... nº .........., Bairro .........................., 

...................., a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

........................................... (qualificação do representante), portador do CPF nº 

....................................., residente e domiciliado a Rua/Avenida .................................... 

nº ......, Bairro ......................., ..........................., resolvem firmar o presente Contrato 

de  Serviços de Engenharia conforme previsto no objeto abaixo, em conformidade 

com o Processo Licitatório nº 239/2021 na modalidade Pregão Eletrônico nº 

09.182/2021, sob a regência da Lei  Municipal nº 4.724 de 09 de agosto de 2005, 

Decretos Municipais nº 404 de 06 de setembro de 2005, Decreto nº 942 de 02 de 

março de 2020 (Pregão Eletrônico), pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo 

Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 

2019, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais normas pertinentes, e 

pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus respectivos anexos, cada 

qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - Constitui objeto da presente instrumento a contratação de empresa para prestação de 

serviços de saneamento urbano da Avenida Antônio Carlos, Calçadão, Lago da Praça da Família e 

Lago do Parque do Cristo, incluindo material e mão de obra, para serviços de limpeza e 

conservação de pisos de granito, limpeza do ponto de ônibus do Teatro, limpeza da fonte 

luminosa do Teatro, incluindo sua borda, limpeza do guarda corpo de blindex, limpeza das 

canaletas do calçadão, no município de Araxá/MG, incluindo mão de obra, equipamentos e 

materiais conforme Processo Licitatório nº 239/2021. 

 

1.2 - Os serviços, objeto deste contrato, serão executados em obediência ao Edital e seus anexos 

(Pregão Eletrônico nº 09.182/2021) que passam a fazer parte integrante deste contrato, como se nele 

transcritos estivessem. 

 

1.3 - Os serviços serão contratados para execução indireta, em regime de empreitada por preço 

unitário, na forma deste contrato, obedecendo integralmente, às especificações fornecidas pelo 
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CONTRATANTE integrantes da proposta da CONTRATADA. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
2.1 - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 15(quinze) 

meses, ou seja, até ______________, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 

 

2.2 - O prazo para execução da obra será de 12(doze) mês conforme previsto no cronograma físico 

financeiro contados a partir da assinatura do instrumento contratual. 

 

2.3 - No caso de constatação de erros ou modificações por parte da CONTRATANTE, que resultem em 

alterações dos prazos, estes serão aditados em comum acordo com a fiscalização. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

 

3.1 - O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, em virtude de interesse público 

devidamente justificado, desde que mantidas as mesmas condições do contrato original, ressalvadas 

alterações necessárias à recomposição do equilíbrio econômico financeiro inicial e demais hipóteses 

previstas nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93 e legislação pertinente. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

4.1 - O preço global pela execução dos serviços objeto do presente contrato fica estimado em R$ 

................... (.....................................................................................................). 

 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados conforme medição da seguinte forma: 

 

4.2.1 - A CONTRATADA obterá pagamentos somente referentes aos serviços efetivamente medidos e 

executados, conforme atestado e aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

 

4.2.2 - O(A) CONTRATADO(A) deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do 

serviço, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, de 

forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo 

estabelecido no art. 31 da Lei 8.212/91 e alterações posteriores. 

 

4.2.3 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) CONTRATADO(A) deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento.  

 

4.2.4 - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 

Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 

4.2.5 - A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do 

contrato ou a outro servidor designado para esse fim pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

 

4.2.6 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues ao CONTRATANTE em data 

posterior à indicada no subitem 4.2.2, será imputado ao(à) CONTRATADO(A) o pagamento dos 

eventuais encargos moratórios decorrentes. 

 

4.2.7 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em parcelas mensais, até 30 (trinta) dias, 
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contados da protocolização da nota fiscal/fatura, vinculado, obrigatoriamente, a apresentação do relatório 

de serviços prestados devidamente conferido, aceito e atestado pelo fiscal dos serviços ou outra pessoa 

indicada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, bem como dos documentos abaixo 

relacionados, em original ou cópia autenticada: 

 

4.2.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

 

4.2.9 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria 

competente do Estado;  

 

4.2.10 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

 

4.2.11 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4.2.12 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT); 

 

4.2.13 - Relação dos empregados que trabalham nos serviços contratados; 

 

4.2.14 - Cópia da folha de pagamento relativa ao mês anterior, dos empregados que trabalham nos 

serviços contratados; 

 

4.2.15 - Apresentação do Boletim de Medição dos serviços realizados, no período da medição e fatura 

correspondente. 

 

4.2.16 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do(a) 

CONTRATADO(A). 

 

4.2.17 - Nenhum pagamento será efetuado ao(à) CONTRATADO(A) enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação discriminada acima, sem que isso gere direito de 

reajustamento de preços ou correção monetária ou encargos moratórios. 

 

4.2.18 - O CONTRATADO(A) deverá, durante toda a execução do contrato, manter atualizada a vigência 

da garantia contratual. 

 

4.2.19 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 

 

4.2.20 - O CONTRATANTE fica autorizado a realizar os pagamentos de salários diretamente aos 

empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 

honrados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

4.2.21 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
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ou indenizações devidas pelo(a) CONTRATADO(A), nos termos do contrato. 

 

4.2.22 - A não apresentação da documentação de que trata os itens 1acima no prazo especificado, ou o 

não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação pela 

FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos somente serão pagos 

após a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se 

em dia. 

 

4.2.23 - No caso de atraso de pagamento, desde que o(a) CONTRATADO(A) não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

4.2.24 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

4.2.25 - Os pagamentos a serem efetuados em favor do(a) CONTRATADO(A) estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

 

4.2.25.1 - Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

 

4.2.25.2 - Do INSS, na forma da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil ou Lei Federal em 

vigor no momento da retenção; 

 

4.2.25.3 - Do Imposto Sobre Serviços, na forma da Lei Federal e Municipal em vigor.  

 

4.2.26 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do(a) 

CONTRATADO(A) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas. 

 

4.2.27 - O CONTRATANTE poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 

 

I - imperfeição dos serviços executados; 

II - obrigação do(a) CONTRATADO(A) com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o 

CONTRATANTE; 

III - débito do(a) CONTRATADO(A) para com o CONTRATANTE quer provenha da execução do 

contrato, quer resulte de outras obrigações, conforme art. 55 da Lei 8.666/93; 

IV - não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 

o(a) CONTRATADO(A) atenda a cláusula infringida. 

 

4.2.28 - Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATADO(A) das responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços executados.  

 

4.2.29 - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

 

4.2.29.1 - A medição dos serviços será mensal, após apuração dos quantitativos executados. Somente 

será medido o serviço executado, observadas as respectivas especificações e preços de planilha. 

Mediante autorização expressa do município, poderá haver medições e os respectivos pagamentos em 
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intervalo menor. 

 

4.2.29.2 - Todos os demais serviços serão medidos de acordo com os critérios de medição e 

pagamentos estabelecidos no Edital. 

 

4.2.30 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Proposta vencedora, levando-se 

em conta o avanço físico real dos serviços que, apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado 

pela Prefeitura. 

 

4.2.31 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a 

liberação do pagamento. 

 

4.2.32 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

4.2.33 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços executados.  

 

4.2.34 - A Cada NF/Fatura apresentada será descontado, pelo Contratante, o percentual de 11% (onze 

por cento), referente a seguridade social, correspondente ao valor da mão de obra utilizada para 

realização dos serviços. 

 

4.2.35 - Inclui-se no preço ajustado no contrato todas as despesas verificadas para a execução dos 

serviços, instalações e fornecimentos contratados, inclusive mão de obra comum, técnica, especializada, 

e de supervisão; transporte de equipamentos e empregados; utilização de ferramentas e de instrumentos 

especiais necessários à correta execução dos serviços, instalações e fornecimentos; obrigações 

tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, acidentes do trabalho, parafiscais, infortunísticas, 

providenciarias, fiscais, etc. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

5.1- Na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

“fato do príncipe”, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, este contrato poderá ser 

alterado, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contrato e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 - Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta licitação a 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos da Prefeitura, servidor especialmente designado ou Comissão 

especialmente designada, observados os art. 67 a 70 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

 

6.3 - A CONTRATADA reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto 

neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da 

Lei Federal n
o
 8.666/93. 
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6.4 - Os responsáveis pela fiscalização dos serviços será os seguintes servidores: (Ou na falta desses 

outros que o Município de Araxá indicar). 

 

 

e) Nome: Maria Júlia Melo Faria 

Profissão: Engenheira Civil CREA-MG nº 229.338/D 

CPF: 117.159.926-43 

Telefone: (34) 3691.7054 

 

f) Nome: Frederico Carneiro de Paiva 

Telefone: (34) 3661-5022 ou 3691-7085 

e-mail: transporte@araxa.mg.gov.br 

CPF: 035.512.526-96 

 

6.5 - As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, da forma 

escrita e obedecer às normas emanadas pela Prefeitura. 

 

6.6 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser 

auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato.  

 

6.7 - A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve 

ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o 

contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

 

6.8 - A CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar 

a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo 

de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

 

6.9 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

 

I - os resultados alcançados em relação ao (a) CONTRATADO (A), com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  

VI - a satisfação do público usuário. 

 

6.10 - O fiscal ou gestor do contrato ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6.11 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento do(a) CONTRATADO(A) que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações 

mailto:transporte@araxa.mg.gov.br
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técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

6.12 - O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6.13 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo (a) CONTRATADO (A), 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº8.666, de 1993. 

 

6.14 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, ao (a) CONTRATADO (A) deverá entregar ao fiscal ou gestor do contrato da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos a documentação a seguir relacionada: 

 

6.14.1 - Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 

responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 

acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

 

6.14.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

 

6.14.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria 

competente do Estado; 

 

6.14.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

6.14.5 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

6.14.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT). 

 

6.15 - No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela FISCALIZAÇÃO: 

 

6.15.1 - Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

regularidade previdenciária e fiscal do(a) CONTRATADO(A); 

 

6.15.2 - Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador o Órgão ou Unidade contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) 

empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de 

depósitos bancários; 

 

6.15.3 - Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio alimentação, 
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etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

 

6.15.4 - Os comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em 

lei; 

6.15.5 - Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do(a) 

CONTRATADO(A). 

 

6.16 - No início e o término da execução contratual, ou em caso de admissão/demissão de empregados: 

6.16.1 - No primeiro mês da prestação dos serviços: 

6.16.2 - Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo 

nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF: 

 

e) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Prefeitura Municipal de 

Araxá de empregados não inclusos na relação; 

f) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à 

FISCALIZAÇÃO. 

 

6.16.3 - Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão de novo 

empregado, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais das CTPS 

dos empregados admitidos para a execução dos serviços, devidamente assinadas, e dos exames 

médicos admissionais dos empregados do(a) CONTRATADO(A). 

 

6.16.4 - Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do 

contrato), em relação aos empregados que forem demitidos, ou após a demissão de qualquer 

empregado durante a execução do contrato, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, 

acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 

 

g) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

h) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

i) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado demitido. 

 

6.17 - Recebida a documentação mencionada no subitem 6.14 acima, a FISCALIZAÇÃO deverá apor a 

data de entrega e assiná-la. 

 

6.18 - Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, o(a) CONTRATADO(A) terá o 

prazo máximo de 7 (sete) dias, contados a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para 

prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

 

6.19 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção do(a) CONTRATADO(A) em 

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais 

 

6.20 - O CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

6.21 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores do contrato deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - 

RFB. 
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6.22 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores do contrato deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

  

6.23 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo(a) CONTRATADO(A) poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções previstas neste Edital. 

  

6.24 - O CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que o(a) CONTRATADO(A) regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

   

6.25 - Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pelo(a) CONTRATADO(A) das 

verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS E SERVIÇOS 

 

7.1 - Os serviços serão recebidos: 

 

I - provisoriamente, através de vistoria executada pelo responsável por seu acompanhamento e/ou 

fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da CONTRATADA e desde que considerados pelo CONTRATANTE em condições 

de funcionamento;  

II - definitivamente, através de vistoria executada por profissional habilitado ou pela Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado assinado 

pelas partes, após decorridos, no máximo, 90 (noventa) dias do recebimento provisório, e atendidas 

todas as exigências contratuais. 

 

7.2 - A CONTRATANTE não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, 

em desacordo com as especificações e condições constantes deste edital e seus anexos ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar 

correções necessárias em prazo a ser determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de 

sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

 

7.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto 

neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da 

Lei Federal n
o
 8.666/93. 

 

7.4 - Os serviços serão recebidos pelos seguintes servidores: (Ou na falta desses outros que o Município 

de Araxá indicar). 

 

a) Nome: Maria Júlia Melo Faria 

Profissão: Engenheira Civil CREA-MG nº 229.338/D 

CPF: 117.159.926-43 

Telefone: (34) 3691.7054 

 

b) Nome: Frederico Carneiro de Paiva 

Telefone: (34) 3661-5022 ou 3691-7085 

e-mail: transporte@araxa.mg.gov.br 

CPF: 035.512.526-96 

 

mailto:transporte@araxa.mg.gov.br
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8 - CLÁUSULA OITAVA - VINCULAÇÃO 

 

8.1 - Para todos os efeitos legais, fazem parte integrante do presente contrato o Edital Pregão Eletrônico 

nº 09.182/2021 e a proposta da CONTRATADA. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 - Do CONTRATANTE: 

 

9.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato. 

 

9.1.3 - Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa prestar o(s) serviço(s) 

objeto deste Edital e do contrato. 

 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto do contrato com preposto idôneo. 

 

9.1.5 - Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s) descrito(s) no Anexo I - Termo de Referência, 

adjudicado ao licitante contratado, verificando sempre as especificações, características e quantidades 

contratadas. 

 

9.1.6 - Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os atos 

relativos ao(s) serviços(s) prestado(s) que apresentarem defeitos, em especial quanto às suas 

especificações, durabilidade e condições de utilização. 

 

9.1.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que venham a ser 

solicitados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

9.1.8 - Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 

do(s) serviço(s) objeto do contrato. 

 

9.1.9 - Rejeitar o(s) serviço(s) que o(a) CONTRATADO(A) prestar fora das especificações deste Edital e 

seus Anexos. 

 

9.1.10 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com o previsto no edital e 

no contrato. 

 

9.1.11 - Expedir a ordens de serviço. 

 

9.1.12 - Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes. 

 

9.1.13 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes de cada pagamento. 

 

9.1.14 - Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

9.1.15 - Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

 

9.1.16 - Indicar local licenciado para destinação dos resíduos da execução dos serviços. 

 

9.1.17 - Supervisionar a execução dos serviços, com preposto idôneo e habilitado, efetuando inclusive 

medições para efeito de pagamentos. 
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9.1.20 - Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços dos 

serviços a serem executados. 

 

9.1.21 - Garantir ao(a) CONTRATADO(A) acesso à documentação técnica necessária (cronograma e 

roteiros por setores, etc.). 

 

9.1.22 - Notificar o(a) CONTRATADO(A) por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 

encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 

descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

 

9.1.23 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos. 

 

9.2 - Da CONTRATADA: 

 

9.2.1 - Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores: 

 

9.2.2 - Realizar o objeto contratado, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando a 

seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as especificações do(s) 

serviço(s) a ser fornecido(s). 

 

9.2.3 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

9.2.4 - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 

seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do CONTRATANTE. 

 

9.2.5 - Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) da contratação, dentro dos parâmetros 

estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 

recomendações aceitas pela boa técnica. 

 

9.2.6 - Efetuar a prestação do(s) serviços(s) de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas no Edital, seus Anexos e no contrato. 

 

9.2.7 - Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) preposto 

aceito pelo CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for necessário. 

 

9.2.8 - Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

9.2.9 - Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições. 

  

9.2.10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos 

seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, outrossim, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas 

por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 
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9.2.11 - Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE inerente ao 

objeto desta licitação. 

 

9.2.12 - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários. 

 

9.2.13 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato, nem subcontratar a totalidade dos 

serviços objeto desta licitação, nos termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.2.14 - Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 

comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato 

e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da 

data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

 

9.2.15 - Manter, durante toda execução do presente contrato, a qualidade dos serviços ofertados, e as 

condições de habilitação compatíveis até a execução total do contrato. 

 

9.2.16 - Disponibilizar mão de obra, materiais, insumos, ferramentas e equipamentos adequados e 

necessários a prestação dos serviços, bem como veículos para transporte de pessoal, alimentação e 

demais utensílios necessários à perfeita execução dos serviços objeto da contratação, bem como das 

obrigações constantes do Contrato. 

 

9.2.17 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

 

9.2.18 - Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 

tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 

 

9.2.19 - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s. 

 

9.2.20 - Manter todos os equipamentos e utensílios, necessários à execução para cada tipo de serviço, 

em perfeitas condições de uso, devendo os que encontrarem danificados serem substituídos em até 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

9.2.21 - Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos 

serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento a 

eventuais necessidades para manutenção das áreas limpas. 

 

9.2.22 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito. 

 

9.2.23 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as Normas 

Internas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

9.2.24 - Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 

Trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas do CONTRATANTE. 

 

9.2.25 - Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados. 

 

9.2.26 - Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar, não seja mantido nas dependências 
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da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do CONTRATANTE. 

 

9.2.27 - Atender de imediato às solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de empregados 

não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

 

9.2.28 - Apresentar os comprovantes de pagamentos de salários, benefícios e encargos. 

 

9.2.29 - Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo otimizar a gestão de 

seus recursos, quer humanos, quer materiais, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do 

CONTRATANTE, obtendo a produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos. 

 

9.2.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas regulamentadoras de segurança do Ministério 

do Trabalho, provendo seus empregados dos equipamentos de proteção individual (EPI), com respectivo 

CA (Certificado de Aprovação) atualizado, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, 

mantendo ficha de controle de fornecimento de EPI, bem como realizar o treinamento quanto ao seu 

correto uso. 

 

9.2.31 - Realizar os exames médicos ocupacionais (admissionais, periódicos, demissionais, etc.). 

 

9.2.32 - Realizar a avaliação e prover o adicional de insalubridade e/ou periculosidade, de acordo com as 

avaliações qualitativas e quantitativas no local de trabalho. 

 

9.2.33 - Indicar um preposto para acompanhamento dos serviços prestados, sendo que todas as 

despesas com este funcionário, inclusive encargos, serão de responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) 

e deverão estar inclusos na proposta de preços. 

 

9.2.34 - O preposto do(a) CONTRATADO(A) deverá estar disponível para tratar de todos os assuntos 

relacionados aos serviços contratados e que sejam de pronto atendimento, inclusive nos finais de 

semana, feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio 

similar. 

 

9.2.35 - Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 

 

9.2.36 - Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 

intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado. 

 

9.2.37 - Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 

 

9.2.38 - Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado 

inconveniente pelo representante do CONTRATANTE. 

 

9.2.39 - Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização 

dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida. 

 

9.2.40 - Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições 

de seus empregados. 
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9.2.41 - Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições 

de seus empregados. 

 

9.2.42 - Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável 

pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços 

pelos empregados. 

 

9.2.43 - Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 

 

9.2.44 - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

 

9.2.45 - Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 

equipamentos, pertencentes ao(a) CONTRATADO(A), que esta tenha levado para o local de execução 

do serviço. 

 

9.2.46 - Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos ou nos locais da prestação dos serviços, por meio próprio ou mediante vale 

transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em 

que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário. 

 

9.2.47 - Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 

devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 

 

9.2.48 - Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

 

9.2.49 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução do contrato, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE. 

 

9.2.50 - Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência. 

 

9.2.51 - A inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência aos encargos supracitados, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar 

o objeto do contrato. 

 

9.2.52 - Caso o(a) CONTRATADO(A) não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 

concernentes ao contrato, fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir das faturas devidas os valores 

referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

 

9.2.53 - Caso solicitado previamente pelo CONTRATANTE, o(a) CONTRATADO(A) deverá executar os 

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver 

compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo 

coletivo de trabalho da categoria envolvida. 

 

9.2.54 - Registrar o Contrato no CREA ou no CAU, enviando para a Prefeitura Municipal de Araxá, uma 

cópia registrada. 
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9.2.55 - Deverá o Responsável Técnico do(a) CONTRATADO(A), acompanhar todas as etapas dos 

serviços. 

 

9.2.56 - Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto contratado, sendo que a 

presença da fiscalização da PMA, não diminui ou exclui esta responsabilidade. 

 

9.2.57 - Cumprir corretamente as instruções do CONTRATANTE em relação ao local onde deverão ser 

executados os serviços, devendo executá-los no prazo máximo pré-estabelecido. 

 

9.2.58 - Assumir, por sua exclusiva responsabilidade, as despesas com assistência médica e hospitalar 

de pessoal alocado para a realização dos serviços em condições normais ou em regime de horário 

extraordinário. 

 

9.2.59 - Segurar, obedecendo a disposições trabalhistas e previdenciárias específicas, todo o pessoal 

aplicado ao objeto Contratado, contra riscos de acidente do trabalho. 

 

9.2.60 - Contratar e dispensar, às suas expensas e sob sua exclusiva responsabilidade, todo o pessoal 

necessário à prestação dos serviços contratados, bem como, o pagamento dos encargos trabalhistas e 

sociais devidos, nos prazos da lei. 

 

9.2.61 - Apresentar ao CONTRATANTE, duas vias quitadas da guia de recolhimento junto ao CREA ou 

no CAU dos serviços em epígrafe. 

 

9.2.62 - Atender ao que determina a NR - Norma Regulamentadora nº 07 da Portaria nº 3.214/78 do 

Ministério do Trabalho e Emprego, principalmente sobre os registros dos empregados alocados aos 

serviços, bem como, seus exames médicos (admissional, periódico e demissional), e a primeira via do 

ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), a jornada de trabalho de 220h/mês, deverão permanecer no 

local da prestação dos serviços à disposição da Gerência do Contrato e da Fiscalização do Ministério do 

Trabalho. 

 

9.2.63 - Cumprir as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho sobre segurança, higiene e 

medicina do Trabalho, assim como as Normas e Procedimentos da Segurança do CONTRATANTE. 

Assumir, por sua conta, os encargos de assistência médica de pronto-socorro do seu pessoal. 

 

9.2.64 - Ficará a cargo do(a) CONTRATADO(A) toda a segurança e prevenção contra acidentes do 

trabalho do pessoal empregado na execução dos serviços contratados, devendo esta exercer severa 

vigilância sobre os mesmos. 

 

9.2.65 - No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra o(a) CONTRATADO(A), pelos 

empregados utilizados na execução dos serviços objeto do contrato, em que o CONTRATANTE seja 

chamado, como solidária, fica desde já pactuada que o(a) CONTRATADO(A) se obriga a tomar todas as 

medidas e providências cabíveis, visando excluir o CONTRATANTE do polo passivo da relação 

processual, assumindo, ele(a) CONTRATADO(A), em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade 

por eventual débito trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o término do mesmo. 

 

9.2.66 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do contrato objeto deste 

PREGÃO, qualquer vinculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação ao 

pessoal que o(a) CONTRATADO(A) utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços 

contratados, correndo por conta exclusiva do(a) CONTRATADO(A), única responsável como 

empregadora todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação 

vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se o(a) 
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CONTRATADO(A) ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração do seu pessoal 

como dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra acidentes do trabalho. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SUB-ROGAÇÃO 

 

10.1 - No caso de cessação das atividades da CONTRATADA, no que se refere ao objeto do presente 

contrato, ou qualquer outra interrupção similar, a mesma ficará obrigada a cumprir os preceitos 

contratuais do CONTRATANTE, sub-rogar parcial ou totalmente o presente instrumento, com 

observância de tudo quanto se acha nele pactuado. 

 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está previsto na Lei 

Orçamentária para o exercício de 2021 e indicada no processo pela área competente da 

CONTRATANTE, discriminado na seguinte dotação: 

 

a) Av. Antônio Carlos e Calçadão: 
02.12.01.15.452.0831.2.0106.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha: 615 - Fonte: 01-0000-0000-0000 - Recursos Ordinários - Recurso Municipal - Manutenção de 
Praças, Parques e Jardins.  
 
b) Parque do Cristo: 
02.12.01.23.695.0762.2.092.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha: 692 - Fonte: 01-0000-0000-0000 - Recursos Ordinários - Recurso Municipal - Manutenção do 
Parque do Cristo.  
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, se a CONTRATADA 

descumprir as condições estabelecidas neste contrato ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, por atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato; 

b) pela inexecução total ou parcial das condições deste contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

b.1) advertência; 

b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a juízo da Administração; 

b.3) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

b.4) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
b.4.1)  Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 
 
b.4.2) Não mantiver a proposta; 
 
b.4.3) Comportar-se de modo inidôneo; 
 
b.4.4) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato; 
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b.4.5) Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 
 
b.4.6) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
b.4.7) Cometer fraude fiscal. 

 

12.2 - Se a CONTRATADA descumprir total ou parcialmente as obrigações do contrato, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 

 

a) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total atualizado do contrato por atraso injustificado; 

 

b) O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo 10% (dez por cento) do valor 

contratado. 

 

c) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 3 (três) dias úteis na Tesouraria do 

Município de Araxá/MG contados da data da respectiva notificação. 

 

12.3 - A multa a que alude o item 12.1. “a”, não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas na mencionada Lei. 

 

12.4 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista nesta cláusula, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial, constando o fundamento legal da punição 

e informando que o fato será registrado no Cadastro da CONTRATADA. 

 

12.5 - Se o valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo não for efetuado dentro do 

prazo previsto na Aline “c” do item 12.2, será descontado dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção 

 

12.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

 
12.7 - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que 

trata a alínea b.4.6 do item 12.1, o valor relativo às multas aplicadas em razão do item 12.11 abaixo. 

 

12.8 - O retardamento da execução previsto na alínea b.4.6 do item 12.1 estará configurado quando 

o(a) CONTRATADO(A): 

 

12.8.1 - Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados da 

data constante na ordem de serviço; 

 

12.8.2 - Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

12.9 - A falha na execução do contrato previsto na alínea b.4.6 do item 12.1 estará configurada quando 

o(a) CONTRATADO(A) se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 

12.11 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 

(vinte) pontos, cumulativamente. 
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Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

12.10 - O comportamento previsto na alínea b.4.6 do item 12.1 estará configurado quando o(a) 

CONTRATADO(A) executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 

parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 

12.11 - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 2.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 

manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 
1 

Por empregado ou por 

ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços. 1 Por empregado e por dia 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 
2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais. 
6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 

contrato.  
5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 
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10 
Retirar das dependências do CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 

materiais, previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 
1 Por item e por ocorrência 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do CONTRATANTE.   
4 

Por empregado e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

12 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal. 
1 Por empregado e por dia 

13 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 

suas atribuições. 
1 Por empregado e por dia 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO.  
1 Por ocorrência 

16 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 

funcionários. 
1 Por ocorrência 

17 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 Por ocorrência 

18 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

19 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales-refeições, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

2 Por dia e por ocorrência 

20 Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades previstas. 1 Por dia 

21 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade local de prestação 

dos serviços. 
1 Por ocorrência e por dia 

22 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 
2 Por ocorrência e por dia 

23 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 

localizadas na cidade local da prestação dos serviços. 
1 Por ocorrência e por dia 

24 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 

cláusula nona do contrato. 
1 Por ocorrência e por dia 

25 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para 

sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida na cláusula nona do contrato. 

1 Por ocorrência e por dia 

 
23.12 - A sanção de multa poderá ser aplicada ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com a de 
impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 12.1 acima. 
 
24.13 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao(a) CONTRATADO(A). 
 
23.14 - Se o valor a ser pago ao CONTRATANTE não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença será descontada da garantia contratual. 
 
23.15 - Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o(a) CONTRATADO(A) 
obrigado(a) a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial. 
 
23.16 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo(a) CONTRATADO(A) ao 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1 - A CONTRATADA reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo diploma 
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legal. 

 

13.2 - O contrato estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no art. 78, 

da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão 

ser determinada: 

 

13.2.1 - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, do 

citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA; 

 

13.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE: e, 

 

13.2.3 - Judicial, nos termos da Lei. 

 

12.3 - Caracteriza falta grave, e será compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, o que dará ensejo à rescisão do 

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pecuniárias e da declaração de impedimento para licitar 

e contratar com o Município de Araxá, nos termos da legislação pertinente. 

 

12.4 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o(a) CONTRATADO(A) terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.5 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do(a) CONTRATADO(A), a CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93, serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SUBCONTRATAÇÃO/SUBEMPREITADAS 

 

15.1 - É vedada a subcontratação integral de serviços, admitida tão somente a subcontratação parcial 

nos termos do art. 72 da Lei 8.666/93 e Acórdão 983/2012 - Plenário TCU. 

 

15.2 - Poderá haver subcontratação, ficando a cargo da CONTRATADA decidir quais serviços ela almeja 

subcontratar, desde que seja prestado por profissionais qualificados conforme exigidos neste edital, ou 

seja, a subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de 

qualificação técnica impostas ao licitante vencedor. 

 

15.3 - Para contratação de grande vulto será exigida previa autorização para subcontratação e estará 

condicionada ao exame e aprovação, pelo(a) CONTRATANTE, da documentação do pretendente 

subcontratado, que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis da data 

prevista para início da execução do objeto.  

 

15.4 - A documentação de que se trata o item 15.3 acima consiste nos documentos de habilitação 

prevista no edital. 

 

15.5 - A responsabilidade total da execução do objeto contratados, no caso de subcontratação 
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continuará sempre a cargo da CONTRATADA, seja qual for à forma, o volume ou a natureza da 

subcontratação. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURO, ETC 

 

16.1 - Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução 

dos serviços, inclusive o recolhimento da anotação de responsabilidade técnica da obra junto ao CREA 

ou CAU.  

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS 

 

17.1 - Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento 

cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo 

processados de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo.  

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTES 

 

18.1 - O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo entre as partes, 

nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

18.2 - As alterações serão formalizadas por meio de aditivos ou apostilamento quando couber. 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  

 

19.1 - Em garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos contratados, a CONTRATADA prestou 

caução, sob a modalidade de ..........................................., em data de ...................., no valor de R$ 

..................... (...........................................................), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor a 

preços iniciais do contrato, conforme (comprovante ou Guia de Recolhimento de número ...................., 

efetivada em data de .............., que integra o presente instrumento. 

 

19.2 - A garantia prestada tem validade durante a execução deste contrato e 03 (três) meses após o 

termo de vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

 

19.3 - Durante a execução dos trabalhos, a CONTRATADA reforçará a caução acima referida de modo a 

perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual a preços 

iniciais mais aditivos e reajustamentos se os houver. 

 

19.4 - A garantia prestada pela CONTRATADA, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 

pagamento de: (1) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato; (2) prejuízos diretos 

causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução deste contrato; (3) multas 

moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e (4) obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

 

19.5 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município de 

Araxá com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

19.6 - A garantia prestada, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada total ou 

parcialmente, para fins de ressarcimento, indenização inclusive a terceiros e pagamento de multas 

contratuais de qualquer natureza. 
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19.7 - A garantia quando prestada em dinheiro pela CONTRATADA lhe será restituída ou liberada após 

o Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) objeto deste contrato e somente após a comprovação que a 

CONTRATADA cumpriu com todas as obrigações contratuais e desde que não haja no plano 

administrativo, pendência de qualquer reclamação a elas relativas. 

 

19.8 - A restituição dos valores caucionados ocorrerá na forma e segundo os procedimentos previstos na 

Lei no 8.666, de 21/06/93, e suas alterações posteriores, e no que couber, nas normas estabelecidas no 

Edital nº 09.182/2021. 

 

20 - CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO 

 

20.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Araxá-MG, com renúncia expressa de qualquer outro, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias eventualmente decorrentes do presente contrato. 

 

21 - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 

 

21.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas modificações, e pelo código de 

defesa do consumidor cujas normas incorporadas ao presente contrato. 

 

22 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 

22.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão da imprensa oficial por conta do 

CONTRATANTE. 

 

22.2 - E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

                Araxá/MG, ____ de ____________ de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ARAXÁ-MG 

RUBENS MAGELA DA SILVA  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 EMPRESA  

Representante Legal 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

________________________________________ 

   

CPF: ________________________________  

 

________________________________________ 

   

CPF: ________________________________ 

 


